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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO ser NU PE-004/aura - snouc

PREÃMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, at1:a¬vrës da liregoeira, Sra. Al..-Ibi E. li~Rl`l."O l`~šlOl?›ll.F'-.,
nomeada pela Portaria n° 1908-Af 21321 -GAE, de 19 de agosto de 2I`.ILT.l, e assessotado pelos servidores: PAULO
I»lE`.NRIQ_UF. NUNES NOGUEIRA (Equipe de Apoio) e W1\l.ISSOl"~l R_ABEl_.f.ÍÍI CRUZ (Equipe de Apoio),
nomeada atraves desta mesma Portaria, toma público que a partir do dia pt'1blico que a partir do dia 1° de fevereiro
de 2022 até às 14h00min (horario de Brasília), através do endereço ele trortico
h¡¿¡¿¡;5_-J [_1;¡l1.z¿_z¡1-¡¿)r;:1_5_e5.1n[_,[-Ir¡¡11e_/ Pi,1bliçAr;g:es_s (§çilsa_dq_l,,irj_Laç§1es_ç_Lr¿ilñr;;:¬l_ “Acesso ldentiíicado no link --
acesso publico”, em sesszio pública por meio de comunicaçi=ío via internet, iniciatii os procedimerttos de
recebimento das propostas de preços e que no dia 14 de fevereiro de 2022 as 08:00rnin (horario de Brasilia)
encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das 08110 lmin dani inicio it classificacao
das mesmas e no mesmo dia a partir das 09:00 min (horário de Brasília) iniciarti a forrttaliaaçito de. lances e
documentos de habilitação da licitaçfto modalidade PREGÃO ELETRONICO SRP N”. 004/2022 - SEDUC,
irlentzificado abaiao. obietivanrlo a Melhor l`-'roposta de Preço, mediante as condicoes estabelecidas no presente
edital., tudo de acordo com a Lei Federal 11° lÍ).52tl, de '17 [07 /EDUE. - Lei que Regulamenta o Pregão e tem como
subsidiaria a Lei rt" 8.666, de 21/U6/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitaçoes, da Lei nf' 8-[l7El, de
ll/U9/ l9üU - Cc'›tli_t__,fo de De fesa do Consttittidor, Decreto n° 6.20-l/U7, Lei Corttpleruentar n° 123 de 14 de
deaembro de Eülflõ, Lei Complementar 11° 14'! de D7 de Agosto de 2014, Lei Complementar n° 155,/ EU 1.6, de 2? de
outubro de 2016, Decreto Federal rt” 'lÍ.l.IÍl2-If, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal rt” (JÚEJ 2015 de 22
de janeiro de EMS, Lei Federal 11-'L-'I-l-D de G7 de iulho de 2011 que altera o titulo VII-A da Cfaitsrslidacãra das Leis
do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas rlisposiçfies estabelecidas no presente edital e seus anesos.

Nesta lir.iutçao serão encontradas palavras, siglas abreviaturas com os mesmos sigtnficados, conforme abairo:
TIPO DE LICITAÇÃO: l'v1e.uor preoo por lote;
FATOR SIGILOSO: O valor estimado desta contra taçiio ser-ti em carater sigiloso, conforme art. 15 do Decreto
ll'].Ú2-lj' 19;
FOR?-lEC1'M`E'NTO: Por demanda;
ORGÃO GERENCIADOR DA ARP: Secretaria de Educacilo Basica;
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
LICITANTE: liessoa juridica que participa desta licitrtçãri;
HABILITAÇÃO: Verificaçao atualizada da situacao iuridica, qualificaçao tecnica e ecortornieo-financeira e
regularidade Escal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
ADJUDICATÁRIA; Pessoa juridica ve.ncedora da licitação, ii qual será adiudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: O Municipio de I\.If_`)lÍLA1`JA NOVA que É signat:-.iriti do instrumento cor al;
CONTRATADA: Pessoa juridica it qual foi adjudicado o obieto desta licitação, e É signataria ontrato com a
Ad.min_isLraçiir:| Pública; '
PREGOEIRA: Senridor ou nomeado, rlesignarlo por ato do titular do Poder Fbzecutivo .MIttttic.ipal, que tealirara
os procedimentos de recebimento das propostas de precos e da documentação de l-iabilitaçãfo, abertura, condn¬;iio
dos proced.itne.ntos rrrlatit-os aos lances e it escolha da proposta ou do lance de menor preco, adiudicação, quando
nao houver recurso, elaboração da ata, condtrção dos naballtos da equipe de apoio e recebimento de mtptigiiaçao
ao edital e recursos contra seus atos;
EQUÍPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Esecutivo Municipal, liot¬n1ada por, no
mi11it11o,ü.'2 (dois) servidores que presmrão a necessàiria assistiínoia a Pregoeira durante a tferdireze,-ao do pnrgão;
AUTORIDADE SUPERIOR; E o titular do orgdrt ou entidade de r.irie_ettt desta licitaçiio, incurnbido de de linir
o objeto da licitaçíiti, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre
intpuagsnçari ao edital, determinar a abertura da licitatjfto, decidir os recursos contra atos da Pregoeira, adiudicar o
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tilbitirttt at? 't-'t_:t¬tCi':Clt.':tf, 11:11 East? (lt: it1l€:t'|:1:Ít5iÇãtTt OE '£t:tILl|.'f-tlt, ll.Ct't11i1'tli1tg¬tlt' :T1 litrtf-\.|.liãtlt'1 tia l.it`.¬ll.tlÇiitÍ1 PO1' Illliiitfl Êltiill-`O1`1l*-Ílf-* É
promover a celebração d.o contrato;
PMMN: Prefeitura Mtulicipal ele .MORADA NOVA;
SEDUC: Secretaria de Edttcação ll:-isic.a;
D.Ú.M.: Ditlrio Qficial dos l\~ltn'1icip.ios;
D.Ú.U.: Diãrittt ('_)l_tclz1l da Utlifio;
ART: Ata de Registro de I-"reços; _
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Piolsa d.e l..icitaçoes e Leilões, entidade conveniada com o Municipio de
MORADA NOVA mediante Termo de Apoio Tecnico-Operacional em vigor a partir de U5 de _]un.h‹o de 2017,
liI.lIP5if /lll.lüÚl1I.PTtã§--ÚOTHÍl'Íf1X11§_ÍP_l.\lJliQP\CÇ§55_(l3tt]§_a i'.l_f¿liitzi,[;?.i;_,iÍ¡|_=;-,,s c__Leilfi§ts`1 "Acesso Iderttzilicadti no littlt -
acc:.¬.'-so publico.

ANEXOS
.-\NE.`.5{O 1. - Temio de Referência/Lav Out's da Padrt.:t1iaação dos ltens
ANEXO II - Minuta do Contrato
r"tl\lI-¡`.`.í{(`Í) III P De-r'laraçãct de l-labilitação
Al*~ll4`.`l-flíll ll/ - Declaração de Fatos Sttperveitientes
ANEXO V - Declaração que não etttprega menor de 18 anos
.:'*tl?~lEI§O Vl - Modelo de Declaração de enquadramento em reginte de tributação
PLN E`l{O VII - Declaração de luetristência de Vinculo etttpregaticiia com o Municipio de l.\-Iorarla Nova
ANEXO V1ll~ Declaração de Elaboração Independente de Proposta
ANI-`:`J{() IR - Mittrtta da Ata de Regisnri De Preço

t. no oansro
l.'l. O obieto da presente licitação ti a Constitui o objeto da presente licitação a SELEÇÃO DE MELHOR
Paofosnt Para FUTURA AQUISIÇÃO De 1.-arzvs De coN.srfMo por escores), A sairem
iafseoivfatrrzzinos aos ,noivos na REDE MUNICIPAL DE ENSJNU, A FIM na
corvrimstffit Paio: A MELHORIAna QUALIDADEna EDUriapioE Garrzirvrra 0A tfaivço
nas afrƒtrtmnes escorziaes Patos ztr.UNos; soa A rrisseozvsaerrfiaftotts 1.14
sncaaíntaza na isnUo‹tç:Ão ezísrczi, comeoamtas Eseecrr-nasções E Quziflrrnanr-rs
rroivsTim/Tas No retrato 195 REFERÉNCLA.
2. nas conniçoas rasa Paartctraçao E caaoastcnuvmtvro E nos aatvasícttos nas
MICRO EMPRESAS E EIVÍPRESAS DE PEQUENO PORTE
2.1. Poderão participar do presente .Frep;`-io, toda e qualquer Bruta individual ou sociedade regttlarmeute
estabelecida no Pais, que seia especializada e credenciada para o obieto deste certame e que sat` faça a todas as
eaigêitcias do pre.sente l'-idital, especificaçoes e normas, de acordo com os arte:-:os relacionados. àš
2.1-1. C ADASTli'.Al\-IEN`lT): O licitante que desejar o cadastnuttento/ revalidação junto a lunicipio de
lvIOl'UtD.fl NCJVAXCE (no CRC.) a que se refere o subitem anterior deverã providencia-lo, diretamente na sede
da (Zorni-:são Permanente de Licitação, situada it Av- Manoel fÂIastro, n" 72.6, í..Ientro, l\›lORAl`).A NOVA, Ceara:
2-2. Não poderão participar licitantes com socios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso
constatada a conturtltão de socios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes apos a
abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassiticados do certame,
independentemente do preço proposto.
2.3- Não poderão participar da presente licitação os interessados:
a) Que estejatu eut esutrlo de i.i:solvilncia ci-t-11, sob processo de falência, dissolução, fusão, cisão, incorporação e
liqttidztção;
la) Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de irtcorporaçãr_:;
c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a
Pre feitttra de I~lOR_ADA NÚVAICE;
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d) Que tenliairt sido declaradas irtidõni-ras para licitar ou contratar com a Adiniiuslração Piiiblica;
e) Que se apresentem consti.i.uidos na forma de empresas em consorcio;
Q Que não teriliani p rovidenciado ri credenciamento jtinto ii litçpsz/ _{_bllci;i1np¡;ii;|.e_i;rri/I;1_i)mg_/'Pti13lieA_eces_s_
“Acesso ldend ficado no linlr ~ acesso publico;
g) As pessoas eiiumeradas no artigo 9° da Lei I*-i"`. 8.666/95.
li) Para os casos enquaclrados nos termos do item 2.5 serão adotadas todas as prescrições constantes da Lt-.¬i Federal
N”. 12.846/15. _
2.4. Será g:i.tanticl.o aos licitantes enquadrados como microempresa s, empresas de pequeno porte e as cooperativas
que se rfnqiiadrern nos termos do ii.rt. 5-l, da l.e:i Federal .NR 11.483/07, ctinto ctittititt de desempate, pre.fei'f-ncia
de contratação, o previsto na la*-:i Ctintpleinerttar NU. 123 ,Í O6, em seu Capitulo V - DO ACESSO AOS
iviitacaoos/nas aizuisii;o'us Pústticzts.
2.-l.'l. Trata.ndo~se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas deverão declarar no sistema
do ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o Municipio
de l\'lOl;`iLADA NOVA, mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a. partir de 10 de fevereiro de
2{'.i'15, exercicio da pre Fcrêiicia. e eitclusii-id:ide prevista na Lei Complcrnentar N”. 123/06, altcnida pela Lei
iI_Írinipli:nieiitar n"" l‹-I-7 de O7 de apiistri de 201-l e Lei Cotnplcnic ntar n"' 155/2016, de 27 de outubro de 2016.
2.5. Para participação- na presente licitação todo interessado dev'erã proceder o prévio credeiic lamento junto ii Bolsa
de I_.icit:i‹;iÍies e Leilões.
2.5.1. As regi'its para crerleiic.i-.ii-neiito estarão disponiveis na Bolsa de Licitações e Leilões coitsiaiite ito pridiiiibiilo
do edital.
2.5.2. Para acessar o sistema eletronico, os iiiteressados deverão estar credenciados junto ii Bolsa de Lirzitações e
Leilões, e o envio das propostas de preços se dani diretamente pelas licitantes atraves de pessoas devidantente
habilitadas portando senha pessoal.
2.5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregãii Eletronico ficara a carpa.: do licitante.
2.5.-'L O acesso do operador ao pi'egão para eleito de encaminhamento de proposta de preços e liuices sucessivos
de preços, em nome da licitaiite, somente se dara mediante pret-'ia de Finição de senha priv-.itiva.
2.5.5. E de eitclusira responsabilidade do usuririo ri sigilo da senli.-.=i, bem como seu uso em qietlquer traiisação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao ltlunicipio de I'i'lOR.ADA NOVA/CF. ou ii Bolsa
de Licitações e Leilões, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por
terceiros.
2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no s-isterria eletronico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade tecnica para realização das transações
inerentes ao pregãri eletrõiiicri.
2.5.7. As niicroernpresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuiun restrição Eisc-al, quanto aos
cloctuuentos eiiigirl.os neste cortante, deverã apreseiittir declaração, fiiaendci constar em tal documento tambeitt a
declaração de que consta a restrição fiscal e que se contproniete em sanar o vicio, no prazo de 05 (cinco) dias úteis
conforiue d.ispõe o art. ~'I-3, §1“ da Lei Ciiinplernentar N". 123/U6.
2.5.8. A iiãri-reg-.ilarizaçãti da doctimentação, no pra.:-:ii legal previsto, implicará det'adi'.=`-.nci.a do direito ii contra taçã.-o,
sem prejuizo das saiiçoes previstas no art. Bl da Lei N”. 8.666,95, sendo facultado ao Ivlunicipio de MOREXDA
NOVA/CE convocar os licitantes reinariescentes, na ordem de classificação, para a assii ra do contrato, ou
rei-'rigar a licitação. Ê/

a. nas i=-'asas no Paocnsso iacirirroaio
5.1- O presente procedimento de licitação seguirá ri seguinte trãrnite em fases distintas:
5-.l.`l. Credencian.tciito dos licitantes;
Í¬_l.'l.2. llecebimeiito das “propcistas de preços” via sistema;
5.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas;
5.1.4. Lances;
5.1.5. l-l:ibilita.i;ã.iti do(s) licitanl.t:(s) rnrllitir(r:s) classi'íicarlo(s):
5.1.6. l¬lect'trsos;

FREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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3.'l.i`. Adittdicaçãri;
3.1.8. I-Iornoltsgnção;
5. 't.'E't. Contratação.

4. DA FDRMA DE AE'R.ESEIslTAÇÃü DDS DDCUMENTÚS
-L1. Cada licitante devcni apresentar todos os docu.mentos esigidos inicialmente por meio da internet, sendo:
a) A proposta de Precos de acordo corn o modelo fornecido através do sistenut;
b) Ds documentos de habilitação deverão ser anerrados na plataforma
httpsr/ [_1z_11eogrpras_,crrrr¿_¿I-Ion:¡_ejPt¡_];1ie.*\çeess “Acesso Identificado no link - acesso publico, caso as
empresas não anenarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma será
automaticamente inabilitada.
4.1.1. (Ds documentos, em. formato de a-rquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as ezrtcusoes
""*.doc, *.s;ls, ou *-pdfi
4.2. Carla face de documento reproduzida dever-."i corresponder a urna autenticação, ainda que diversas reproducoes
sejam Feitas na mesma folha, salvo di_sposi.‹;ão normativa em conmirio, devidan.1ente provarla pelo licitante no ato
da apresentação do documento.
4.2.1. Não serão aceitos documentos apresentados por rneio de fitas, discos rt1ap,1.1t-.i|:icos, Edrnes ou copias ctnjarr-
.e1v.~f/tr, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, p;ravuras, desenhos, golficos ou catálogos apenas como forma de
ilustração das propostas de pre‹_;os.
4.2.2. Os d.ocurnent.os necessários it participação na presente licitação, compreendendo os docurnentos referentes
ii hal:ilit'a‹,;ã‹o, as propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma: ofazial do Brasil.
4.2.3. Quais-.iuer documentos necesszirios it participação no presente certame licitatorio, apresentados em lingua
estranp,eira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e tradu:-:idos para o idioma olicial do Brasil, por
tradutor iu.ra.1:ne.n tado.
4.2.4. Os documentos de ltalàilitacãiíi esigitlris, quando não contiverem peaao de validade espressaincute
deteerninado, irão poderão ter suas datas de ez-tpedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores a data de alnermra da
presente licitação; estes documentos devecšio ser apresentados em (originais ou copias), no caso de copias, deverão
ser autenticadas.
4.2.5. A Pregoeita poderá também solicitar rreigirtal de docuanento ia autenticado, para fun de veriñcaçiio, sendo o
licitante ribeigada a apresentá-lo no prazo ntáairtio de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da stilicitação,
sol: pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.
4.2.6. Os licitantes encaminlrarão, eztclusivanierrte por meio do sistema
 mpms.@m/I-1_Q_¡31‹›¿/1-1_|¿hHe¿,ç¿;es§_, cruicornitante-mente com os documentos de liabilitação
eztigidos no edital, proposta com a descrição do olaieto ofertado e o preço, até a data e o lror-.irio estabeleci.d‹os para
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-ti autonraticamente a etapa de envio dessa doctrnrerrtacãri.
4.2.1 C) envio da proposta, acontpanhada dos docurnentos de lralailitaçã-o esigidos neste l:`.dit:1J, ocorrerá por nu-:io
de chave de acesso e senlra.

Parágrafo l`f'ri.n1t¬iro: lnrirtnbini ao lirilante aronipanliar as operaçoes no sistema ele tronico durfia sessão pública
do Pifegãiíi, ficando responszii-el pelo onus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de quaisquer
rne.nsa,›;¿,ens emitidas pelo sistema ou de sua descortesão. Ato a abertura da sessão pública, os licitantes poderão
retirar ou subsntnir a proposta e os doctnnentos de habilitação anteriormente inseridos no sisternn;

l-`*anigrafr.i Segundo: Não seni estabelecida, nessa etapa do cortante, ordern de classilicacãr: entre as propostas
apresentadas, o que sornente ocorrer.-i apos a rcalinaçãtr dos procodirnentos de negociação e itzlgztmento da
proposta.

Parzigrafo Terceiro: Gs documentos que compoem a proposta e a lialailitacão do licitante melhor classificado
somente seri-io rl.ispr_uril:›iliaados para av-.di.u;.li;› da Pregoeira e para acesso púllzlico apos o eucerr.-unento do envio
de lances.
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5. DA PRÚPÚSTA DE PREÇOS
5.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deveni ser elaborada e enviada esclusivanrente por
meio do sistema eletronico, sem a identificação do fornecedor, caracteria-ando o produto/ Serviço prop-wistoitro
campo discrir.¬ninado c/ou ane:-tada, çitflldílfl lãEll`Ç.í1 Cl-'Ê ÍÚÉ95 E5 Elfidflffififiülãd Í-Qlfilíli 'lflfll Ú ¬'~'íll'?-1' Ufufilflli
por item e global por LOTE em conformidade como modelo do sistema.
5.1.1- Os itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consip,-nada no edital.
5.1.2. talos preço.-,~. ofeersrir-is deverão estar incluidas todas as despesas incidentes sobre a ennrega_!eseo.1ção dos
produtosfserviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais onus atinentes ã e:-:ecução do obieto desta
liCiI3.ç-dt).
5.1.5. No campo apropriado deverã esistir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de
liabiliinçãri e que sua proposta de preços estri em confornrirlade com as esigências do instrumento convocatorio.
5.2. O encanrinlraiuento da proposta de preços pressupõe o pleno conlreciruenro e atendimento ãs esigêricias de
lrabilimção previstas no Ed-ital O fornecedor será responsável por todas as transaçoes que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletr.on.ico,_ assumindo como firnres e verdadeiras suas Propostas e lances.
5.5. (ls preços conrnautes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais apos a
virgula., cabendo ao licitante proceder ao a.rredonda-me-nto ou desprezar os núrueros apos as duas casas decimais
dos centavos, e deverão ser' col-ados em moeda corrente nation-al.
5.5.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
5.5.2. bios preços já deverão estar incluidas as remurieraçoes, os errcargos sociais, tributririos, trabalhistas,
previdenr:iãrios, fiscais e comerciais, tasas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que
possam -incidir sobre a contratação licitarla, inclusive a rrrarpein de lucro, não cabendo nenhum outro onus que não
o valor estipulado na referida Proposta de Preços;
5.5.5. Os preços propostos serão de esclusiva responsabilidzrde do licitante, não llre assistindo o direito de pleitear
qualque.r alteração dos mesmos, sob alep,ação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
5.5.4. (_`Jcorteudti discrepância entre o preço unitãrio e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema
e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo a Pregoeira proceder ãs correçoes necessárias.
5.5.5. Hãqfirãg aditgjliggdfi propostas de preços corn valor superior aos preços ru;-isi.tuos estinrados para a
contratação.
5.5.6. Na anãlise das propostas de preços a I-"reg,r.¬›eira observar-.fi o preço global por lote, espresso em reais. Assinr,
as Propostas deverão apresentar o valor global por lote.
5.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.4.1. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalirlade conforme licitado.
5.5. (Í) prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a till (sessenta) dias consecuti.vos da sessão
de abertura desta licitação, conforme artigo 6" da Lei bl". llJ.52l]¡'2lÍHÍJ2. Caso a licitante não informe o prazo de
validade, seoi considerado aquele defmido neste Edital.
5 o. A apresentaç_ã‹o da proposta de preços implica na ciência dara de todos os termos do edital e seus ane.-tos, em
especial quanto ã especificação do serviço e as condiçoes de participação, competição, julgamento e formalização
do instrumento contratual, bem como a aceitação e nrieição integral as suas disposições e ã legislação aplicãvel,
notadamente as Lei bl”. 10.520/U2 e Lei bl”. 8.666/95.
5.T. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema, incäfir quanto aos seus
anesos, não sendo adnritido o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro documento, nem permitido ao
licitante fazer qredq-uer adend.o aos entregues a Pregrieira por meio do sistema.
5.3. Ql_l.«"il..QUE.R I_.lC1"I`A.I¬-ll".E QUE SF. IDIÍ-.`.l*~l`l"ll¡"IC_z”-?rF. 1*-IA EL.i[ DE QIHRLQLIER F-'C)R_M_A
SERA Sl_il'vl.ARl Al\‹llÍ-`.l'~lT.l-É EKCLUIDD DA DlSPl.i'l¬A.

s. nos nocutfttotros na HABILITAÇÃO
6.1- rlr licitante deveni apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de fritura ordenada e numerados,
de prefenšrrcia, na seguirrte ordem, de forma a pemiirir maior rapidez na conferência e eszune correspondentes:
6.1-1. Gs interessados não cadastrados no l\'lunicipio de l§v[(_`)ll.ADE'r NCIV fx/ CE, na forma dos artigos 5-'l a 57 da
Lei bl”. 3.oo(if95, alterada e consolidada, habilitar-se-ão ã presente licitação mediante a apreserrtação dos
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d.;,.;ri.¡1¢tit.-se -,ih-.=à_i;,~rri izelacieeades (sttlaitees 6.2 ae 6.4), es tlu-.tis serãe analisades pela l1'regeeiea quaetri a sua
autenticidade e e seu praae de validade.

aa. raaaltrraçaeJuainlea
a. REGISTRO COMERCIAL., ne case de empresa, ne registre públice de empresa mercantil da junta
Cemercial; devende, ne fase da licit.-'utte ser a sucursal, filial eu agência, apresentar e registre da junta ende epera
cem arerbaçae ne registre da junta ende tem sed.e a ntatria, acempanhade da(s) ccÍ~pia(s) defls) CPF e RG eu
Carteira de Habilitaçãe de(s) secie(s) da empresa.
b. ATO CONSTITUTWO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em 1.-i,ger_,
der idamente registrade ne registre p1'rlilice de empresa mercantil dajnnta £Íen1erci.al, em se trarande de seciedades
empresarias e, ne case de seciedades per ações, acenlpanhade de decumentes de eleiç-.`=¡e de seus administraderes;
det-ende, ne case da licitante ser a sucursal, -filial eu agência, apresentar e registre da junta ende epera cem
averlaaça-e ne registre dajunta ende tem sede a matriz, acempanlaide da(s) cripia(s) de(s) CIÍF e RG eu Carteira
de I-Iabilitaçñr: secie de(__s_) da empresa.
c. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, ne case de seciedades simples - eacete ceepenttivas ~ ne
Cartririe de Registrri das 1"-'esse-as juridicas acempanhada de prriva da dire teria em esercicie; dei-ende, ne case da
licitante ser a sucursal, filial eu agência, apresentar e regi.strri ne Cacterie de Registre das Pesseas jurídicas de
Estade ende epeta cem ai-'erbaçae ne Ca-.rterie ende tem sede a ntatria.
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratande de empresa eu seciedade estrangeira em funcienaniente
ne Pais, e ATO DE REGISTRO DE _-°5l.I'J`(JRJZ_A(,`-.ÃO PARA FLTNC1IC}I\l`AM.Ei*~¬l'l`CJ espedide pele rirgar:
cetnpetente, qnande a ati¬fi.=.itlade assim e
ez. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, ne case de ecreperatirra,
acern¡i:ml1ade d.es segttintes decurnentes:

I) Are censtiruriire eu estatute secial, nes termes des arts. 15 ae 21 da lei 5.76-If/71;
II) Ctintprewaçãe da cempesiçae des drgãris de adntiniseaçari da ceeper:a.tiva (direteria e censellieires), censeante
art. 47 da lei 5164/71.;
III) Ata de fundaçãe da cr›eperati¬».'a;
IV) Ata da assembléia que aprereu e estatute secial;
V) Regimente interne cem a Ata da asseiiibléia t¡ne e apreveu;
VI) Regimente des fundes censtituídes peles ceeperades cem a Ata da assembleia que es aprereu;
VII) 1-editais das U3» últimas assembleias aeraii-1 er.-traerdiitãrias.

6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prewfa de inscriçae ne Cadastre 1“~I`acien.-tl de Pesseas_]uridicas (CNPJ). Q/
6.3.2. 1-*reta de inscriçae ne cadastre de centribuintes estadual eu municipal, cenferme e case, se heurer, relative
ae demicilie eu sede de licitante, pertinente ae seu 1-ame de atirid ade e cenipatiwel cem e ebiete eennatual.
6.3.3. Preta de regularidade para cem a fitzenda fed‹-.zral medizmte a apresentaçãe da certidãe negativa de debites
relativa aes tributes Ííeder-ais e divida ativa da Unirie (.inclusi¬re cennibtúçees sraciais), cem base na Pcnrraria Cenjunta
H.FB/PGFN N”. 1.751/1-l-.
6.3.4. Pres-a de regularidade para cem a faaenda estadual mediante a apresentaçae certidâe riegativa d.e _debites
para cem a fazenda estadual de seu demieilie-
6.3-5. Pret¬a de regularidade para cem a fazenda ntunicipal mediante a apre:sr-:ntacãe da certidäri nei;-ativa de debites
municipais de seu demicilie eu sede (Creral eu 'l.5S).
sas- _ caarnncaee ea Raeutaaleaee DE s1ru.a.Ç¡\r§› - cas, eu aQuW.‹u.Es1TE, peneira tz-
Gester de Frinrlri de Garantia per Ternpe de Sera-'içe - FG-TS, da jurisdiç-ae da sede eu Elial da licitante, det-*ende
e mesme ter igiialdatle de f.]]Í-l`P_] cem es dernais decuntentes apresentades na centprtn-¬açãe da regularidade Es»-:al
e trabalhista, da sede da licitante.
s.s.?. 1=›1tcW.a na 11aE:›nst1f`naer.zt ea uítsirtas 1si_ant.MP1_.reris eaamrre a }cs'r1r;_›\ De
TR_ABA]`_.I-l`O, mediante a apresentaçiie de Certidãe 1*~le,i_;;ati¬=.«'a, nes terrnes de Titule VII-A da Censr_ilida«;ã‹e das
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Leis de `1`raballie, aprevada pele Uecrete-l_.e1 n'* 5.452, de 'l“ de mate de 1943, da nmsdiçäti da sede en tilial de
licitante; acenipanltada da Certirlãri Negativa de Infrações 'l"ral1.1111ista.s emitida pele site
13.-¬.t¬nr.t¬z1tg*,pt'i'-.-'_h1'\ce|:tL¿j_,t‹t\_j:1frar:t›es5515*-l1it»'›s.

st. QuaLn=tc.açÃe Reonetvttce-ststastcstaa
6.4.1 - Balzinçe Patriinrmial e Demenstraçees Centálaeis de últiine eaercicie secial (2IÍl2IIi_`), já eaigireis e
apresentades na fenna da Lei (cem indicaçäe de l_“~l° de Livre Dizirie, númere de Registre na Junta Cemercial e
nunietaçae das felltas ende se encentram es lançamentes, termes de abertura e enceramente) tpte cemprtwem a
lana sitnaçfãe fina nceira da empresa, verlada a sua. sttlastintiçãti per balancetes eu líi-alançes prriviseries, pede nde ser
atualiaades per indices eliciais quande encerrades lia mais de U3 (tres) meses da cLtta de apresentação da prepesta.
Os mestnes deverãe estar assinades pele centader (registrade ne Censellie Regiertal de Ctmtabilidarle) e pele
Titular eu Representante legal da empresa. As assinaturas deverae estar det.-idamente identificadas, sende
ebrigatetia a apcisitjie da certidae de regularidade prefissienal de Centader. Ne case de empresa optante pele
simples nacienal, declarada em credenciamente, pedeni apresentar: cepia da Declaraçiita de Infermaçãe
Secrieeeentfinaicas e Fiscais (DEFIS) de Pessea jttridica e respective recilae de een:-ga em eenfenrtidade cezm e
pit:-grama gerader de decurnente de arrecatlaçtíri e Simples lslacientd.
a) Ne case de empresa recéin¬censtntida (ha menes de U1 ane), dei-erti ser apresentade e l:›alan‹_;e de abertura
acentpatiltade des terrnes de abertura deeidarnente regis trade na junta Cemercial, eenstande ne Balançe e núniere
de Livre e das felltas nes t¡n-ais se acha transe-rite eu anteitticade na junta cemercial, de»-ende ser assinade per
centader registrade ne Censellie Regienal de Crmtalailidade e pele titular eu representante legal da empresa;
bj Para. Seciedatles Anenimas e eutras Centpardiias rtbrigaclas a publicaçae de Balançe, na fenna da Lti 6.404/76,
cepias da pnlalicacñti ne Diirie Oficial, eu iernal de grande circulaçiie, eu cópia registrada/antenti.cada. na junta
Cernercial da sede eu demicilie da Licitante, de:
b.'l. Balançe patrinlenial;
lJ.2. Dernenstraçãe de resultade de eztercicie;
b.3. Demenstraçae das erigens e aplicaçees de recurses;
b.4. Demenstraçae das ntnt-ações de patrimenie líquide;
b.:':i. Netas esplicativas de balançe.
e.4.2 - Para Seciedades per cetas de respensalailidade limitada (L'l`l.`I1.A), atraves de fetecepia de livre Diíirie,
inclusive cem es Te.rn1es de Abertura e de Fincerrarnente, devidamente autenticade na junta Cemercial sede eu
demicilie da Licitante en em entre erg-ie equ.iva1e.nte.
6.4.3- A cemprevat_;i'te de bea sitnaçae Financeira seta aferida pela ebsert-iincia, des indices apurades pelas fermnlas
ahaise, cnje cíílcule tles-'era ser demenstrade em decumente preprie, tletfidamente assinade per Centader eu
Ct:›t1.talJilista halailicade, ende dei.-erae ser apresentades ne ntinime es seguintes indices:

a) Índice de Liquidea Cerrente;

II: - .Âti¬t.'ri Giretllante = eu T* l,5D ®
Passive Circulante

la) Índice de Endividarnente Geral

EG - Passi¬re Circultmte + Eaigível a lenge praae = eu 'sí 0,8
.f'\t'istJ Trital

Parágrafo Únice: Sera censiderada inalailitada a empresa que apresentar Indice de Liquidea Cerrente inferier a
1,5 (um inteire e eince decirnes), ceme tantbem, que apresente indice de Endir-idamente Geral superier a 0,8 (eite
dtEt:it'rtt_is).
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(1,451-. Ceztidí-;_.;i T1~«lr-gativa de Falência, Ceucerdata, Recnperaçãejudicial eu Eaittadttdicial espedida pele disiiibuidet'
da sede da pessea juridica, e quande se tratar de Seciedade Simples apresentar Certidiie Negautvt des Distribuideres
Cíveis, cem data nie superier a 50 (trinta) dias de sua etttissae, quande nie fer expresse sua validade.-.
6-4.4.1- .Na ausência da certidí.e nep_ativa, a liciumte em recuperaçi`te iud-icia-l eleveni cernprevar a sua viabilidade
ecenõntica, mediante deeumente (eertitlãe eu assemelltade) emitide pela instância judicial eempetente; eu
cencessãti judicial da recuperaçae nes termes de art- 58 da Lei n° 11.101/2005. Ou Itemeleguçiie de plann de
recuperaçãe extrajtu'liciaL ne case da licitante em recuperaçae errtrajtulicial, nes termes de art- 164,*§ 5°, da Lei nf*
11.101/ÊÚÚE.
6.4.4.2. A empresa em recuperaçãt) it-tdicial.fe1ttraitttlic.ial cem recttperaçšbe judicial/plane de rec.ttpeeaçae
estrajutlieial ltrintriltzigade deveni dernenstrar es demais requisites para lutbilitaçãrt ecenõtrtice-ftnzmceint.
6.4.5. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela junta Cemercial. da sede da empresa licitante, cem data de
entissari uãe anterier a 30 (trinta) dias da data da licitaçãe.
6.4.6. CERTIDÃO ESPECÍFICA (cem tedas as alterações e utevintentações da empresa), emitida pela junta
Centercial. da sede da empresa licitante, cem data de eruissãe nan anrerinr a 30 (trinta) dias da data da lieitaçati.

l) l*-le case da liritante ser filial ter-ri que apresentar as certidões de sua filial e rnatria.
II) Ne case de ceeperativa, está dispensada a apresentaçãe da Certidãe esigida ne item “6.4.-l” acima.

as. QUALIFICAÇÃO Tacanca
6.5.1. Apresenta.r Atestade em papel timbrade de õrgãe (nu empresa) emisser, fnrnecide per pessea iuridit:-a de
direite ptiblice eu privadn, cemprnvandn aptidãe pele cencerrente para desernpenlie de atividade eentpativel cem
e nbjete da licitaçãe em caracteristicas, cem firma recerthecida de et¬nite.nte, acempanlztade de rt¬-spectiee centra te
de fernecirnente, devende center ne minime, as seguintes infern-utções:
a) rauati Serial, CNP) e dades de centate de ergtše (eu empresa) einisser;
b) descriçãti de nbjete ct':›nt:rat:td‹e, e;
e) assinarem e- nnnte legis-¬el de respenszi-.fel pela gestãtt de centtate. Esses dades pederãe ser utiliaades pela
Pll.~IMI~l;'(ÍE para centprevaçän das infnrrnações.
6.5.1.'l. A Prefeitura Municipal de Mritatla l“~lr.›va, se resguarda ne direite de diligenciar junte il. pessea juridica/fisica
emitente de Atestade,›'Declar-açae de capacidade Tecnica, antparades pele artige 43, § 3” da Lei n.° 8.666/1993,
visaude a ebter iitferuiações sebte e ferrtecinteuttzi prestade e eõpias deas respectivas netas fiscais de eaetaieãe
des serviçes e/eu eutres deeumentes centprebateries de centeúde declarade.

6.6. DEMAIS DOCUIVIENTOS DE HABILITAÇÃO
6.6.1. Eteclaraçiie de que, em eurnprirnente ae estabelecide na Lei N”. 9.854/99, e ae incise XXII ll, de art. '?'“` da
Censtitttiçae Federal, nim etnprttga nieneres de 18 (dezeite) anes em trabalhe neturne, perigese eu insalubre, nem
emprega meneres de 16 (de.ae.sseis) anes em trabalhe algtmt, salve na. ceutliçãe de aprendiz, a artir de 14
(quaterae) anes, cettferme medele censtante des ane-ses deste edital. (ANEXO V)
6.6.2. .lÂ`}eclar'açtit:›, seb as peurtlidades cabíveis, de que a licitante nan fei derzlarada inidõnea para lici centratar
cem a adntiuistraçãe pública, nes termes de ineise IV de art- 87 da Lei N". S.666f93 E Clfl iflf-Í'-'E551-Êflflifl ils* film
superveniente intpeditive da liabilitaçãe, ficande ciente da ebrig-at.e.rietlade de decla-nu? ecerrências pesterieres,
cenferme medele eenstante d.es anesns deste edital (art. 32, §2'“`, da Lei H”. 3.666/93). (ANEXO IV)
6.6.3. Declaraçae de que e licitante cencerda cem tedas as nerrnas tleterntinadas atraves deste Edital (ANEXO
nt).
6.6.-l-. Alvarás emitides peles õrgíies cempetentes (Alvará de Funeienantentn), emitides peles õrgftes
enntpetentes da sede da empresa; _
6.6.5. Apresentar Declaraçãri de lnetristêrtcia de Vi_neul_e entpregaticie cem e Municipie de l\l(_`.lRADA NOVA
de(s) secie(s) efeu prnpriettirie da empresa (ANEXO VII).
6.6.6- Declataçae de que e licitante cencnrda cem a Elaberaçãe Independente de Prepesta (ANEXO VIII);
6.6.3. Censttlea iunte it Éentrnladeria Geral da L`ttiEEt¬› das certidões tttzgatitris cerrecienais (EGU-Pv); CEIS; CNEP
e CEPIM), atraves de site: (l1u¬ps- / / ctrrtid-.'_›_t,;=_»__@,,t_,t¿¿5;,l'.;_¡;);
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6.6.8. lala casa de licitantes devidanieiite cadastradas na Municipia de lsICJRAD.z°r NOVA./CE, a dczctrnieniacaa
niencianada supra, paderri ser substinrida pela apreseutaçiia da Certificada de Registra Cadastral (CRC) junta aa
Íkfunicípia de EÍÚRÁDA HGVA- CE (assegurada, neste casa, aus dernais licitantes, a direita de acessa aus dadas
nele cansLn1tes), acarnpaalltada das dacunaentas tratadas nas dernais subitens, cuja autenticidade e praca de
validade serãa anftlisadas pela Pregaeira.
6.6.51. A dacurnennçaa canstante da Cadastra de Farneeedares da .Municipia de MORADA l*-l(`)V,A/CE deverá
tambeni encantrar-se deatra da praca de validade e atender aa dispasta neste edital.
6.6.1 D. Sera inabilitada a licitante que aaa atender as e:ti_gênc.ias deste edital referentes a fase de habilitaçaa, bem
cama apresentar, as daemnentas de feieuasas em seus canteúdas e farrnas.
6.6.11. As rnicracmpresas au empresas de pequena parte (l.\'l`E. au EPP) que passuam restriçãa ltiscal, quanta aas
dacurnentas esip,idas neste certame, dereni apresentar declaraçäti, fuenda cans tar em tal dacumenta |.~amben1 a
declaraçãci de que cansta a restciçãa fiscal e que se campramete em sanar a vicia, na praaza de D5 (cinca) dias úteis
canfarrue dispõe a art. 43, §l° da Lei Cantplernentar N”. 123/U6.
6.6.'l1.1. A nãci-rep_ulariracãa da dacurncntaçiia, na praraa legal prevista, implicar:-i decad-É-ncia da direita it
cantrataçãa, sem preiuiza das sanções previstas na art. 81 da Lei l°~l'*`*. 8.666/93, senda tacultada aa Municipia de
l\.*l£'Jll¿`\l)A NUVAÍCE ccirn acar as liciuuucs remanescentes, na ardem de elâissificilçãiíi, para a assinatura da
canteata, au res'a_t_¿ar a licitaçiia.

Parágrafa Primeira: Se a licitante far matriz., tadas as dacumentas den-er'aa estar cam a núniera da Clslllj da
niatria, au se a licitante far uma filial tadas as dacunaenras deiferãa estar cam a núnaera da CNP] da filial, esceta
quanta a cerridaa de debitas iunta ir Receita Federal, par canstar na própria daeurnenta que e valida tanta para a
rnatria e filiais, bern assim quanta aa em-ti.Ecada de regtilruirlade fiscal da FGTS, quanda a licitante tenha a
recalbinienta as encargas centralizada, des-'enda desta farrna apresentar dacumenta carnprabatdria da autariaaçãa
para a centr'.lli:raçi`ta;

Parágrafo Segunda: Sc a licitanre fara matriz e a farnecedar da prcstaçaa das sereiças fiar a filial, as clacunientas
dei-erãa ser apresentadas carn a núniera da CNP]/l\*[F da ntatria. e da Eilial sirnultaneamente; au serãa dispensadas
da apresentaçaa de dacumentas carn a númera da CNP] ƒl'~llš" da filial aqueles dacumeatas que, pela prt':p1:ia
nanireaa, farem emitidas saniente em name da n1a.tria;

Parágrafa Terceira: Quem prestar declaraç-í-ea falsa na dacumenta de que trata as itens anteriares, sujeitar-se-ii ils
penalidades previstas na le_t_¿-,isl-açaa.

7. na sessÃa Púeuca na Plusafia
7.1. O pregña sera da tipa eletrônica, a qual seni realizada em sessãa pública par meia da ::T, mediante
candiçües de segurança - criptagra tia e autentic.aç-Sia - em tadas as suas Fases atraves da Sistema de Prepjia:
l1n;pa:¿ z tz||can1pras.ggpJ ¿ Hama ¿ E¡¿|lzlicAeeess “Acessa Idcntificada na link - acessa publica”.
7.1.1. Os trab:-dlias seria canduaiclas par servidar da Municipia de .MCDRADA NOVA/CE, desigreulis cam a
Prrsgrieira, mediante a inscrçãa e rrlailitaramcnta (lc Cladus gcnlrltrs au transferidas para cl Sistema
ht;-p§;¿' ,Íbl1canapgas,can1zflg¡g§¿Pnblief¿ç_ç;ss “Acessa Identificada na link - acessa publica”.
11.2. (Í) licitante podera em-iar as infarnaaçifies da prapasta de praças e participar das disputas atratres da sistema
eletaÊ`inica-
?.2. A patticipaçiia na pregiía eletrônica dar-se-ii par meia da digitaçiia da senha pcssaal c intransferíx-*el da licitante,
eirclusicamente par nieia da sistema eletrônica absers¬ada as candições e limites de data e hararia estabelecidas.
7.3. ABERTURÁÃ DAS PRDPOSTAS DE PREÇOS: A partir da l1a1¬.iria estabelecida na preiinabula deste edital
tr-rá tail-i‹:i ii sessãa pública da pregfia eletrônica, cam a abernna e disatlgacãa das preces das prapasras de pretas
recebidas, passanda a Pregaeira a as-aliar sua aceimbilidade, bem cama esclarecimentas sabre caras exclusivas, se
'far a casa, e segregacari de licitantes dentra das limites legais.
7.5.1. Ha lripatesc de naa liarer e:-:pediente na. data designada pam a realiaaeãa da ata, este será realizada na
primeira dia útil subsequente, na ruesrna liarsiria.

_ _ Paeeseiruaa e|u|~||c||=-ai. ae uaaana Navaav. nanaei. casraa, ns. ras - ceuraa -. uaaaaa nave ii ceaaa- eee sasraaue
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'Í-5.2. Até a abertura da sessíta as prapanentes paderäa reti-rar au substituir as Prapastas apitesenetd-as.
7.5.3- Depais de encerrada a praaa para caclastrame-nta das Prapastas, aaa mais sera permitida a cadastramenta
de prapastas de preças au a envia de qualqiier adenda au camplementaçaa-
7.4. CLABSIFICAÇÃD INICIA-L: Abertas as prapastas de preças a Prague-i-ra veril-icar-ii a canfarzrnidatle das
prapastas de preças apresentadas, desclassiticanda aquelas que aaa estiverem em canfarmidade camas requisitas
estabelecidas neste edital.
7.4.1- A desclassiiicaçäa de qualquer prapasta de preças sera sempre timdamentada e registrada na sistema, para
acampanhamenta, em tempa real, de tadas as prapanentes.
7.-l--2. O sistema fará, au tam-aticamente, a ardenaçiía das prapastas de preças classificadas pela l3'rep;ae.ira, em ardem
decrescente de valer, e satnente estas estaríta aptas a participar da fase de lances, respeitanda as ca_sas tle
erclusir idade nas maldes da Lei Camplementar l“~l°. 125/D6 e Lei Camplementar bl”. 147,1' 1-l e suas alterações.
'i`.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as prapasta-s de preças, a Pre,-;tit:ira darri inicia it fase
campetitiva, quanda cntiia as prapanentes parleraa encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, par meia da
sistema eletrõnica.
7.5-'l. Aberta a etapa campetitiva, as representantes das prapanentes deveria estar canectatlas aa sistema para
participar da sessãti de lances. É de inteira respansabilirlade da licitante se manter canectada aa sistema e
acampaultar a 'Etse carnpetitiva.
7.5.2. A cada lance afectada, a prapanente seai iniediataraente irrfarmrnla de seu recebimenta e da respectiva
haniria de registra e valar.
15 5. Qaiandts se n¬-nar de Prepara cam mais de um late, as lances seriia afertadas late a late,

7.5.4. O prapanente samente paderii aferecrr lance inferiar aa seu. última lance anteriarmente re-¿istrada pela
sistema.
'15-5. l“~l5a sería aceitas dais au mais la.nces igu:=.is, p.re¬.'alecend.a aquele que far recebida e registrada primeira.
7.5.6. Durante a sessaa pública, as prapanentes seraa infarmadas, em ternpa real, da valar da menar lance
registrada. O sisterna nãa identificará a autar das lances aas demais prapanentes-
7.5.7. Os lances tlevetãa ser afertadas cansicleranda a valer glabal da late. Serãa cansideratlas semente 02 (duas)
casas decimais das centavas, despreranda-se as dentais.
7.5.8. Qu-anda a preça glabal da late afertada resultar, em qualquer item, em um valar unit-firia que passua mais
de DE (duas) casas decinrai.s, deve se eansiderar apenas as 0.'-3. (duas) primeiras casas deci-mai.s (centav-as), dcvenda a
Pregaeira e a licitante vencedar praceder its adequações de preças necessarias, inclusive par acasiãa da entrega da
prapasta de preças reamstada.
7.5.9. Apõs a encerramenta da etapa de lances, a Pregaeira patlerti encaminhar, pela sistema t:le=trõnica,
cantraprapasta aa prapanente que tiver apresentada a lance mais vantaiasa, para que seia abtida melhar prapasta,
abservada a erite'-ria de julgamenta, nãa se adrnitinda negaciar candições diferentes daquelas previstas neste Edital.
liicanda a praaa estipulada para apresentaçrla da carnraprapasta de ate U6 (seis) haras, a cantar da he-ra da
encaminhantenta da Pregae-ira. A negaciaçãta se-ni realizada par meia da sistema, padenda ser acampanhacla pelas
demais prapanentes.
T-5.10. (J sistema infarmsmi a prapasta de preças de menar valar imediatamente apõs a enct e.-nta da etapa de
lances au, quanda far a casa, apõs negaciaçaa e decisaa pela Pregaeira acerca da aceitaçãa da lance de menar
valar-
7.5.11. Declarada encerrada a etapa campetitiva, cam au sem lances sucessivas, e realizada a classificaçaa tina] das
prapastas de preças, a Pregaeira eitanrinarti- a aceitabilidade da primeira classificada, especialmente quanta ii.
canfarmidade. entre a afecta de menar preça e a valar estimada para a cantrataçãa canstante na Terma de
Referënr-ia e a sua ctiníarnúdade, decidincla mativadatnente a respeita e tenda efetnarla a veriticaçaa da licinide
de preças diversas para itens iguais que tenliam sida separadas par ricasiñti de tavarecimenta licita-
15.13. Tia tanda-se de preça ines.eq_uivel a Prrgae ira padenl determinar aa licitante que camprtive a esequibilidade
de sua prapasta de preças, em praca a ser listada, sab pena de descl-assificaçaa.
Í?-5.15- U lance afermda dep-ais de praferida será irretrarzivel, cdr.: padenda liaver desistência, sujeitantla-se a
licitante desistente as penalidades canstantes deste edital.
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7.5.14. Os licitantes que apresentarem praças ettcessit-'as au manifestamente ineaequii eis setar: critisidentdas
desclassificadas, nfta se adntirinda camplementaçaa pasteriar.
15.15. Cíaitsiderar-se-aa preçtis ntztnifestamente ineaeqttiifeis aqueles que fiarem sitnbdlicas, irrisarias, de valar
sera au incttnqaatii-'eis cam as praças de me-:cada acrescida das respecti¬i-*as tvticargtis_
2.5.16. Naa seraa adiudicadas propastas cam precas superiares aas valares estimadas para a cantratat_;t-`uJ.
7-5.'l7. Seria cansideradas campatiireis cam as d.e marcada as preças registradas que farem iguais au irtferiares it
niedia daqueles apuradas pela Setar de Campras da Mttnicipia _lW.Í)RAÇDA NOVA/CE1_, respaitssieel pela
elabaraçãa e emissaa da referida plruiilba.
7.5.18. bla ltipatese de d.esclassifirat;aa da licitante que tiver apresentada a afernt cam menar -calar, a Pregaeira
tlei't.:r-.i negrtciar diretatnente cam a classificada subsequente para que seja abtida melltar aferta que a sua prapasta
anteriarmente aferecida a Etm de canseguir rnenar preça, casa uaa campravada a cmnpatibilidade da licitante
auteriarmente classificada.
7.6. DA FDRMLA DE DISPUTA: Serei adatada para a em‹-ia de lances a mada de disputa ,
em que as licitantes apreseutarãa lances públicas e sucessit-as, cam lance final e fechada.
16.1. A etapa de lances da se ssia pública tera duraçaa inicial de 15 (quinae) minutas. Apas esse pnaaa, a sistema
t¬-_-iteaniizzhazá at-isa de t`eetiame11tt;iimjneiire das lances, apds a que tnutscarrera a periada de tempa de até 10 (dee)
minutas, aleatariamente deterntinrtda, linda a qual sera autamaticatnente encerrada. a rece.pçaa de lances.
7.6.2. Encerrada a praaa prevista na item 7.6.1., a sisterna abrirti apartunidade para que a licitante da aferta de
1.-alar ntais baisa e as das afertas cant preças até 1t)'T-ti (den par centa) superiares, aquela passam afertar inn lance
linal e fechada em att-5 115 (cinta) minutas., a qual sera sigzilasa até a encerraruenta deste pnera.
7.6.2.1. hlãa hai--enda pela rnenas U3 (tres) afertas nas candiçfies definidas na item 7.6.2., paderata as licitantes das
melltares lances, na ardem d.e classificaçãa, até a na-ãairna de U5 (três), aferecer um lance fiurd e fechada em ate O5
(cinca) minutas, a qual sera si,t_z;ilasa até a en.cer.ramenta deste praaa.
?.6.5. Apds a termina das praaas estabelecidas, a sistema ardenarri as lances seg,ttnd.a a ardem crescente de ralares.
7.6.3.1. Naa ltavenda lance final e fechada classiftcad.a na farma estabelecida, haver-ti a reinicia da etapa fechada,
para que as demais licitantes, até a naistinazi de lift (três), na ardem de c-lassificaçatzi, passam afertar um lance frrntl
e fechada em até cinca minutas, a qual sera sig-ilasa até a encerramenta deste praaa.
7.6.-l. l.`¬*aden'i a Pregt›ei.ra, aus'.ili.-'tda pela equipe de apaia, iustificadamente, admitir a reinicia da etapa fechada, casa
nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechada atender as exigências de ltabilitaçãa.
`i".6.-4.1. Na casa de descriiiesãti cam a Pregaeira, na decarrer da etapa campetitiva da Pregãiii, a sistema eletrônica
padeni permanecer acessivel aas licitantes para a recepçña das lances.
7.6.4.2. Quanda a descaneaaa da sistema eletrtfmica para a l-*ttegrteira persistir par tempa superiar a ltl (des)
min.utas, rt st-ssati pública st-:ni suspensa e reiniciada sarnente apas decarridas vinte e quatra hai-as da caniuitiraçaiti
da fara pela Pregaeira nas participantes, na sítia eletrônica utilizada para tiiiadpzaçãa. Ç»
726.5. Após a encerramenta das lances, a sistema detectarà a eszistencia de situaçãa de empate ficta. Em
cumprimenta aa que determina a Lei Camplementar n" 123,*2llt`.`I6, a micraempresa, a empresa de pequena parte
e a caaperat:it^a que se enquadre nas termas da art. 3-l, da Lei Federal n" 11.468/2607, e que afertau lance de até
5"-'ti (cinca par centa) superiar aa me-.nar prega da arrernatante que niia se enquadre nessa situaçiia de empate, seni
caneacatla autarnat-ic:u¬nente pela sistema, na sala de disputa, para, na praaa de D5 (cinca) minutas, urilizanda-se
da direita de preferência, afertar nata lance inferiar aa melbar lance re_g,:ist¬rada, sab pena de preclttsãri.
7.6.5.1- Naa ltatfeuda m1riifestaci“ta da licitante, a sistema verificará a eaistência de autra em situaçaa de empate,
realiaanda a cltamada de furrna auttimiitica. Nati lu-n--enda autra situaçãa de empate, a sistema emitini mensagern.
7.6.5.2- C) sistema infarmará a prapasta de menar prega aa encerrar a fase de disputa.
7.7. RECURSDS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licitante padeni ntanifestar, de farnia maticada, a intertçita
de inte rpar recursa, em campa prcipria da sistema, na praaa de até 2üt'nin (vinte minutas) depuis da arrematante
ser aceita e habilitada (praaa randdmica), quanda lhe será cancedida a praaa de U5 (três) dias para apresentacati
das raaües da recursa na sistema: |1¡;t;ps:z ¿lgIIeam¡;|'as.ea11-M1131ame¿[_]?uhHc,É§.gcess. As demais licitantes ficam
desde laga cam-idadas a apresentar cannarraaatrs dentra de igual pr-aaa, que camcçatti a cantar a partir da termina
da pntaa da recarrente, senda~¬lhes assegurarla vista imediata das elementas intlispensavtâ-is a defesa das seus
interesses.
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7.7.1. Para abertura da manil`estag-la da iutengiia de recursa, a Pragas-.ira cantunicara a retamada pública
carn na minima 2-'l (vinte e quatra haras) de antecedência, na sitia eletrônica tttiliaada ptua retdizagiia da certtune.
7.7-2. l*-isa ser-.ía canhecidas as recursas internpestivas tr/au subscriras par representante nau ltabilir:id'a
le§;almente au nfta identificada na pracessa licitatôria para resprmder pela prapauente.
7.7.3. A falta de nuutifestagita, ca-nfarme a subitem 7.7. deste editztl,in1partarti na decadência da direita de recursa.
7.7.4. O aealltirnenta de recursa impartarã. na mvalirlagaa apenas das atas insuscetiveis de apraveitsmcnta.
7.7.5. A decisãa em prau de recursa será definitiva, e dela dar-se-ri canltecirnenta as licitantes, na enderega
eletrônica canstante na site: 11ttps-,[jl;tllc¿_t1rnpras_,gamLI-ltirn¢_¿Pnbl,ig¿*teee§_s,
7.8. ENCERBAIMLENTO DA SESSÃO: Da sessaa da Pregaa sera lavrada ata circunstanciada, que mencianatíi
as licitantes credenciadas, as prapastas de pregas escritas e verbais sucessivas, na ardem de classiftcagita, a analise
da dncttntentagãa eaigitla para babilitagiia e as recursas i.nterpastas, devenda ser a mesma abrig-.ttarian'ten.te
assinada, aa fui-al, pela Prcgttei.ra e sua equipe de apaia.
7.8.1. Aa final da sessãa, casa nãa haja irttengãa de interpasiçãa de recursa e a prega final seja. campativel cam as
pragfzs de rnetcada, preifisrris para a criii-tiataçari, sera -feita pela Pregrieira a adi.1idicacär› aa licininte rlerlaiada
vencedar da certame e -encerrada a reuniíía, apôs a que, a pracessa, devidamente instruída, sera encaminhada:
a) A l*racuradaria_|urir1ica da Municipir: e/au Assessariajurídica da Criutissãri, para fins de anzilise e parecer;
b) Depais aa(s) Sttcrettiririlfs) campetente(s) para l1an1ala,r¿-.tçãa e subsequente farrnaliaaçãa da Instrumenta
(Í-ur'tt.r:=tt'I.t:t_l.
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: A Pregaeira é li'-tculctda, a qualquer mamenta, suspender a sessãa mediante
inativa david-arncnte instiftcada e rrt-arcar seu prasseguin-tenta para autra acasiíta, Eaaenda canstar esta decis:`ia na
sistema eletrônica.
7.9.1. A Pregtseiia a qualquer tempa padeni analisar as prapastas de pregas e seus aneaas, as dacumentas de
liabilitaçaa, salicitar autras dacumentas, salicitar amastras, salicitar pareceres técnicas e suspender a sessãa para
reali:.›:a.r diligézttiria a fun de abter ntelliares subsidias para as suas decisaes-
7.9.2. Na casa de desct_ir1evãta da Pregtieira na decarrer da etapa de lances, se a sistema eletrônica permanecer
acessivel aas prapanentes, as lances cattrinuaraa senda recebidas, sem preiuíaa das atas realizadas. Cluanda a
clescanesña da Pregaeira persistir par tentpa superiar a lll (der) minutas, a sessãa da pregfia na fauna eletrônica
padeni ser suspensa, e reiniciacla samente apôs camunicaçaa ez-:pressa aaa participantes, através de tttensagent
eletrônica. ('Je.ft')dit-t|l§,›,'ar1dr: data. e bata. da reabertura da sessiia.
7.lt_l. DAS CONDIÇÕES GERAIS: Na julgantenta das prapastas de pregas/ ufertas será declarada vcncedar a
licita.nte que, tenda atendida a tadas as esigêrtcias deste edital, apresentar menar prega par late, cuja abieta da
certame a ela ser-ti adjudicada.
710.1. Naa serãa cansideradas afertas au vantagens nãa previstas neste edital. @¿
7.1 0.2. A intimaçãa das atas praferidas pela adntitustraçãa _ Pregrteira au 5ecretaria(s) _ sera ` par meia de
ditatlgttgãri na lN'l.*'E{Rl~lE`I`, através da Sistema de Pregiri Eletrônica:
l¿t¡:¿s;_¿'_/bllc_a_mpra§,_,g¿f_›rn ¿f flamezf Eubligggeess “Acessa Identificada na link -› acessa publica”, na “citar”
de mens-a,a;ern.

8. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE I-IABILJTAÇÃO, PROPOSTA DE PREÇOS DO
Licitante aaasararattrn E nas carrsaras A santas .morenas mas .mansa nas
MVIQSTEAS
3.1. Encerrada rt fase de lances e/au negaciagaa, depais de declarada aceita a prega prapasta, a licitante vencedar
tleverri encaminhar a prapasta de pregas final planilha cam as respectivas valares re-.tt'lequadas aa rnenar lance
abedecenda a tadas as dadas salicitadas nesta cliittsttla, deveria ser enviadas aa e~1¬nail da Setar de Licitações da
Prefeitura .l\z'Iunicipal de l\'lOlUlD1\ l\l()\f.â°t/CIE ,dentra da mí
25 [311te e ggagrg) harpa, apôs canvacaçãa da pregaeira através da rival? da sistema de prepjia eletrônica, para
que a pregaeira praceda a uma breve analise.
5.1-1. A prapasta. de preças Ena] can-salidada devera ser apresentada em língua partuguesa, cam a identificagi'ta da
licitante, sem emendas au ntstuas, datada, devidamente rubricada em tadas as falhas e assinada pela representante
legal, canteuda as seguintes dadas:
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a) l`J-.idas bancari-1 is da licitante: banca, agêiiieia e canta carreute. Dlari_ga.túrici saniente para a licitante ifeitcedara
da licritaçaa. Neste casa_, as dadas bancárias paderaa ser apresentadas após a julganienta da .licitaçiiat
b) 1°*-íarne da prapanente, endereça, telefane, identificaçaa (narne pessaa juridica), apasiçaa da caritnba
(stibsritnii-'el pela papel timbrada) cam a CNPJ, e-ntail da empresa e da respisiisi-ii-el;
c) Relacãia das dad.as da pessaa indicada para assirtatttra da Cantrata, canstanda a name, Cl?F, RG, nzicianalidacle,
naturalidade, estada civil, prafissãa, endereça eampleta, incluinda Cidade e UF, bem cama cópia da dat:urnenta
que da paderes para assinar cantratas em name da empresa, se nšla far a casa da súcia adrninisttadar identiñcada
na mamenta da habilitação;
d) fkpresentat  › bem cama prei_'_:as campletas, carnputanda tadas as custas necessiirias para a
atendimenta da abieta da liciraçiia, bem. cama tadas as impastas encargas trabalhistas, previdenciiirias, fiscais,
camerciais, taxas, fretes, segiiiriiis, deslacamentas de pessaal, garantias c quaisquer autres ônus que incidam au
venham a incidir sabre a abjeta licittda e eanstante da prapasta.
e) Desciiçari detalhada da abje.ta, cantenda as infriniiaçües similares ii especificaçaa da 'l`enna de Referencia:
indicanda, na que far aplieiii*'eL e madela, praaa de validade au de garantia, númera da registra au inseriç.ãa da
bem na úrgira campetente, quanda far a casa.
8.'l.?.. Us licitantes que deixarem de anesar na platafarma deste certame as dacumentas exigidas na item (16
(dacumentas de ltabilitaçãa), au as que apresentarem em dcsacarda cam a estabelecida neste edital, cam
irregularidatles au imfziliclas, serãa cansideradas inabili tadas, naa se admitinda camplernentaçiia pasteriar, er-:ceta
as casas previstas nas Leis Camplementares N”. 115/015, n'°* 1-'-l-7;' H e n"" 155/16.
3.1.?-. Canstatada a at-endimenta das exigências futailas na edital, n licitante ser-ii declarada ifencedar, senda-lhe
adiurlicacla a abjeta da licitaçiia, pela pregaeira, casa eae baia intençaa de interpasiçiia de recursa par qualquer
das demais licitantes.
8.1.4. Se a licitante desatender às e:ti,gi-`:neias habilitatúrias. a pregoeiro e¬sai;nin-ara a aferta subsequente, permitida
negeciaçãa - subitem 7.5.11 da eclitnl, ¬rerifica.nda a sua aceit.1bilidaele e pracedenda ii rerificaçãa da ltalziilitai;-Ia
da licitante, na ardem de classificaçaa, e assim sucessirantente, até a aptuaçãa de uma prapasta de pregas que
atenda integralfliente aa edit-al, senda a respective licitattte declrradri i-'encedar e a ele adjudicacla a abjeta da
Cizlrtitnte.
8.1.5. Quanda tadas as licitantes ferem irtabilitadas au tadas as prapastas de pregas ferem desclassificadas, a
pre.gaeira pader-.ti Estar aas licitantes a praaa de DB (eita) dias úteis para a apitesentaciici de nara dacumentacaa eu
de autfas prapastas de preces escaiinadas das causas que deram causa à i.uabililaçiic:‹ au descl.assifica‹,ãa.
8.1.6. `.H.a¬=.-enda alguma restriçãa na campravaçãa da regularidade fiscal, a nticraempresa au empresa de pequena
parte padeni requerer a praca de U5 (cinca) dias úteis, 1:›rarrr'ig.ali'eis par igual periada a criteria da administraçaa,
para regiilaaaaçãa das dacumentas relativas a repularidade tiscal, abedecida a esigida em Lei.

aa. nos ctureatos A. seriam anatanas Paaa aNÁLtsE nas aatasraas
3.2.1. A licitante 'detentata da rnelltar aferta devera ent.regar 01 (uma) amastta das itens de tadas as l-. _ l`E.5, em
até D5 (cinca) dias úteis a cantar da data da sessaa pública de disputa de pregas, na Secretaria de Educaçãa Basica
da Mttnicipia de Miiratla Nava/CE, na laaniria das lllâlltllllniiti as 12h0f`.lmin de segnndrefeira a se:-:ta-feira.
8.2.2. As amastras sc-licitadas das itens discrimirtade-s na subitem supra, tleiteriia estar tadas identificadas
intliridtialntente, cam uma etiqueta que cantenha as seguintes infiamtaçües:
El) Name da empresa licitante;
D) Núnierca da item;
C) I'~l{tn-iczna da late;
Cl) blame das itens apresentadas cama amastra;
E) l'~lúmera da liregari de Referišncia; e
f) É)r¿ari licitante. (Secretaria de Educaçaci Basica da Municipia de Marada Nciifa/CIE)
8.2-3. Casa acarra suspensaa da sessãri pública de pregãri, a prarea para a. apresentaçiia das amasttas será cantada
a partir da dia em que a licitante classificada cama deteutara da mellaar prapasta far camnnicada expressamente
pela Pregeeira.
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8.2.-1. Gs produtos, apresentados como aniastra, podeiiri ser inanuseadas e irão ser-ão de=.-'oli¬idos ii licitaitte ao
Enal da avaliação técnica.
8.2.5. A amostra que apresentar descanformidade com as cspecifieacoes contidas neste Edital, a lic.it:mte tera sua
Proposta tlcsclassificad:-i para a lote cotado;
8.2.6. A amostra que apresentar ilivergência de qualidade inferior em relaçao a algum item da especificaçao
constante do edital ou da proposta, a licitante tera sua Proposta desclassificada para o late cotada;
8.2.7. A amostra que apresentar diverp_-,ëiucias de qualidade superior em relaçao a algum item da especiticacão
co_nstante da proposta, a criteria da Secretaria Municipal de Edricação, podera ser aceita, caso essa i.-ariuigem
inesista a licitante terii sua proposta desclassificada;
8.2.8. Pi. licitante que iiäri entregar a. amostra dentro do prazo teni sua cotação de sconsiderada para efeito de
julgan1ei1l'ci;
8.2.9. Sola nenhuma hipótese será estendida o praaci para.apresei1taçi'iridc amostra;
8.2.10. Decorrido o piaeo de entrega das aniostras não sera permitida fazer entregas adicionais ou substituição das
ainostras já apresentadas para 'Eus de adequii-las as especificaçoes constantes deste edital.
8.2.11. A licitante que tüiri entre,s;_i,ar as amostras para os itens solicitados confonue o item 8.2.1 deste edital terii sua
proposta de preços desconsiderada para efeito de it.ilg;1nieiit'o daquele l.ote.
5.2.12. Serão analisadas, além da qual.idade e da conforinidacle com a legislação vigeiite corn Edital. Islas produtos
especificados-

Parágrafo Primeira: As lic.it:antes vencedoras dearerãa eiitrepgzn' t-nas aitiri.ati'ft1'i=, pãffl f"~'=› p1'fl¬f-lUffT“.`› l?*¬*1`It=H_{'*f`\I'1£Zl‹E“'* df
todos os LÚT.É.f:i, ii 'És de '¬- .sen - - ii .vit i _ cred i ' o ir _ is __s 1 . ro _ if. .iío ._ _ . re ia
das amastgs, acompanliada de cópia do ato de investidtira do outorgante (atas constitutivos da pessoa iuridica,
ata de eleição do outorgante, etc.), em embalagem c marca igual a que sera entregue por ocasifio do fornecimento,
dei-idaniente ideutilicadas, obedecendo rigorosrunente its especificaçdes mínimas constantes do Termo de
Referiinciit, acondicianada em envelopes (caisas) deridarnente separadas, lacradas e index-'assii¬reis, contenda ein
sua parte frontal, .tlêm da tai-.:'io social da licitante, a name do rnurtieipio a que se destina, a processo, late e as
names das produtos.

Parágrafo Segundo: Eiitrega das ainastras das empresas vencedoras darfse-ii no prazo estipulado anteriormente,
na sede funcional. da Secretaria de Eilucaçãri Basica, localizada ii Rua Satgeiitci Macedo, n“ 313, Centro, llicitada
Hasta, Ceará.

Parágrafo Terceiro: Em caso da nao eiiu:ega ou entrega de produtos ou amostras Para do padiati ou das
especificaçóes salicitas no Aneito I, a proposta comercial do licitante sera DESCLASSIFICADA.

Parágrafo Quarto: Caso a empresa vencedora do late dente de apresentar amostra, dentro do prazo c cedido na
cliiusula 8.2.1., safreni penalidades constantes d.o art. 81 ao 88 da Lei Federal 8.6dfif93 e suas alterações.

9. naaDJuDtc.açÃo E na HoaioLooa.çÃo na ara na aeotstao DE Ptusços
9.1. A adjudicaçãri dar-se-ii pela Pregoeim quando nao ocorrer interposição de recursos, podendo ser também
adiudicado pela .-Xutoriilade Competente- Caso contriirio, a adjudicaçari ticarii er-tclusiifaniente a cargo da
Aut-oriclade Campeteute.
E-1.2. A lio.molagaç.ao dar-se-si eselusiramente pela autoridade comp'etent¬e.
9.3. Após a liomalogação do resultado da lic.itação, os preços odertados pelos licitantes vencedores dos lotes, serão
ri=,¬._i,¬`.strailcis na Ata de Registra de Preços. sl¢!bat*atla con Forme o Anexo IX rlestc edital.
9-3.1. Ser-ii incluido, na respectiva Ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar o. prodtttoƒseririço com precos
iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificaçiio do certame.
9.-l~. Us licita.ntes classificados em primeiro lugar teriio a praao de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento
da cf;=ni=acação, para conrparecercm perante ao ¡_i__estar a lina de assinarem a .Ata de Registro de Preços. CI prscco de
comparecimento podera ser proizrorzntlri uma rea por igual periodo, desde que ocorra iiiotis-o iustificado e aceito.
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9.5. Quaittlti o i-eitcedta1'i1-.Ri compro¬t-'a.r as cr:-nd-içdes ltalailitatdrias coiisignadas neste edital, ou recusar-se a assinar
a Ata cle Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pela Pregoeira, desde que respeitada a ordem de
classifitzaçãti, para, depois de comprovados os rei1u.isiros ltabiliratdrios e feita a negociação, assinar a Ata de Registro
de Preços.
9-15. D sistema ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências reles'-antes.
9.7. A autoridade superior competente do orgão de origem desta licitação se reseota ao direito de não hontologar
ou re¬t'‹.i¿t,rtr o presente processo, por razoes de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
cornprosado e mediante fundamentação por escrito.

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ltlƒl. A Pre feitura Municipal de Morada Nrira, atras-'és da Secretaria de 'Educação Basica ao qual será o rirgãri gestor
da Ata de Registro de Preços de que trata este edital.
1[l.2. A. Ata de Registre de Preços elabrirada conforme o (Anexo DC) será assinada pelo Ordenador de Despesa
da Secretaria de Educação Básica, ou, por dele;¿açi'ir'i, por seu substituto legal, pela Pregoeira do Municipio e pelo
representante do fomecedor legalmente credenciado e identificado.
10 Tt. Us pt'eços reg,istra.rlos na Ata de Reaistrti de Preços serao aqueles ofertados nas propostas de preços dos
licitantes vencedores, bem como dos licitantes que aceitarem cotar os ser\›¬iços,¡produtos ora licitad.os com preços
iguais ao do licitante vencedor, na sequência de classificaçiio do certame.
10.4. A Ata de Registro de Preços urna rea lat.-'rada e assinada, não obriga a Administraçao a firn-tar as contra rações
que dela poderão adrir, ficando-lhe facultada a utzilizaçati de procedimento de licitação, respeitados os dispc.~sitivr.~s
da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferettciii em igualdade de
condições.
lt). 5. O participante do SRP (Sistema de Registrri de Preços), quartdo necessitar, efen'i:Lrri aquisições iunto ao
fornecedor detentor de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo corn os quantitativos e
especificações preeistos_, durante a. tfi,gÊi1cia do documento supracitado.
1.0.6. O fornecedor detentor de preços reg,istrados Ecani obrigado a fornecer o objeto licitado ao participa nte do
SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos n.o instrumento contratual e nos locais
especiticadi is no (Ane:-to Í) - do Terruri de Referencia deste edital.
'1[J.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua t-urgência, poderzi ser utilizada por qualquer drgãri ou entidade da
Adntinis-traçari Pública Municipal, Estadual ou Federal, na criiidiçãri de orgão Interessado, mediante consulta previa
ao Órgão Gestor do Registro de Preços e crutcrirdiincia do(s) fiíiruecedor(es), conforme disciplina as 1.r:gislaçdes
t-igeitttis.
10.3. Os orgãos interessados, quando desejarem fazer uso da .Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse iunro aos orgãos gereiiciatlores do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o preco
a ser praticado. $
1.ll.8.1. As contratações decorrentes da utiliaaçi‹o da Ata de Registro de Preços de que trata e subitem nãci
poderão exceder, por orgão Interessado, ao sornatdr.io do quuititariro estabelecido partigrafo 4” do art. 22 do
Decreto Municipal n° (JOE/2015 de EE de janeiro de 2015.
10.9. Caberá ao drgara gerenciador do Sistema de Reg,-isno de Precos, para tttiliaaçi'io da Ata por dr;_¿ãos interessados
da ƒ\dn1inistraçi¬`io Pública, proceder a intlicaçãti do fornecedor detentor do. preço regstradri, obedecida a ordem
de cla ssificaçiio.
10.19. O detentor de preços registrados que descumprir as condiçoes da Ata de Registro de Preços recusa ndo-se
a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registrrt de Preços), não aceitando redu:-:ir os
preços registrados qurmdo estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado
iniddiiieo ou impedido para licitar e contra tar corn a Adittiflistmçãci pública, e ainda, por iaafies. de interesse público,
devidarnente fundamentado, terá o seu registro cancelado.
10-11. A Cotnissão de Pregão providenciar-ti a publicacšio do eittrato da Ata do Registro de Precos na lniprensa
(Jftcial, como pede a lei 3.666/93 e suas alteraçdes.
10-12. Os preços re_;¿,istrad os poderão ser reristos a qualquer tempo em decorrência da. redução dos preços

PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE HIÚRADA NOVA
AV. HAHÚEL IIIAETRD, N”. TEE - GEHTRÚ - HDRADA NDUIL - CEARA- CEP EEBHLBBD

CNPJ üT.TEE.B‹|Ifl¡flüü14)0 - GGF flE.fl2E..1714. E-IIML: Il¢It£t1:Httn'tn@üt.Itl=D›DIt.oom.hr



ih-

.-

eda aid

__ H _,ä,pÍ_i_ü de 5,, _

zz.. sli _
Esrano no cEA|=tÁ

PREFE|TuRA MuN|c|PA|_ DE Montana Nova ,,,.,,.st
pi'-arica¬:los no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, olaedecendo aos parâmetros constantes
na Legislação Pertinente e vigente.
10.13. A Prefeitura it-Itntieiptd tie lwíorada it-iova, atra¬.›es da Secretaria de Etltit'a‹;ät.i E-ásica, c-r;im.¬oc.ará o Eorneccdor
para negociar o preço registrado e adequá¬lo ao preço de mercado, semp re que verificar que o preço registrado
está acima do preço de mercado. Ca so seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso
assurniclo.
Ílllfilsl. Não havendo exito nas negociações corn os fornecedores com preços registrados, o gestor da Ata, poderá
convocar os demais fomecedores elassificados, podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar o item, ou
ainda .revogar a A ta de Registro de Preços.
10.15. 'eierão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores á nieclia daqueles apurados
pela Administração para os itens registrados.
1tt.'l(i. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na Imprensa Clficial
e no quadro de aviso deste l'?v1t1n'icipiri.
10. 17. .t\_s dentais condições co-ntraturtis se encontram estabelecidas no (fttteato IX) - Minuta da .dra de Registro de
Preços.
10.18. As quan-tirlades previstas no (Aneno I) - Termo de Referência deste edital são estimativas más-intas para
o periodo de validade da Ata de Registro de Preços, reservrn1dri¬se a Administração da Secretaria, o direito de
adquirir o quantitativo que iulgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado.
10.19. O contrato decorrente do Registro de Preços, a ser firmado entre a Secretaria detentora do registro, poderá
ser fismsaligçtçlts an-asféc do recelaimenro da nuittsrização de (ÍÍr.1rnp.rs,/f:1ei¬riços e de l'-lota de Empenho pela
detentora, ou outro instrumento similar que substituirá o i.nstnn¬nento contratual nos casos previstos no artigo 62
e seus parágrafos da Lei n” 8.666,/93 e suas alterações posteriores, obseriz-arulo-se as condições estabelecidas ne.ste
edital, seus anesos e na legislação vigente.
'1Í).2tl. Caso a detentora da Ata de Registro de .Preços se recuse, inittstificadruuci-tte_, a assinar o contrato, a
autoridade sttperior rien.-erá extinguir os efeitos da homologação e da assinatura da Ata, sem preiuizo da aplicação
das sanções cabíveis.
10.21- O 1\~Iun.icipio de l\'I()R1\]Í)ñ IHCJVA, com a interveniencia da SECRET'Al{lA gerenciadora da ARP, assinará
a ata com a(s) venccdora(s) desta licitação, no prazo máiiimo de (15 (cinco) dias corridos, contados da data da
convocação expedida por esse orgão, sob pena, de decair do direito ii contratação, pod.endo ser prorrogada somente
uma vez, quznido solicitado pela parte, desde que ocorra motivo itistifirado e aceito pelo Contratante.
10.22- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a assinatura da ARP,
deisar de entregar a documentacãtti exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento
da esecução de seu objeto, não ntatitirer a proposta, falhar ou fraudar na esecução do objeto, comportar«se de
modo inidõneo ou cometer frattde Er-cal, ficará impedido de licitar e contratar com o Mtiiticipio de MGR_ADA
NOVA e será descredenciado no cadastro do Minticipio, pelo prazo de atá (lã (cinco) anos, sem prejuizo das multas
previstas em edital e no contrato e das dentais corninações legais.

n. naDuaação naATA ttnotsrao De Ptusços naFONTE DE ancuaso E na nanâuwrta
nn n:¬..rncUçÃc› no cotsrrtorro
11.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação,
confiirnte Art. 12- do Decreto T.8*Ft2 de 23 de _lanei.ro de 21113. (J prazo de ualirlade da ata de registro de preços
não será superior a doze meses, incluidas eventuais prorrogaçõrrs, conforme o inciso lll do "31 ,¶›Ê_,‹,iri art- 15 da Lei
115 l~l.tit'i=.F-, de |'¿7 E3.
11-2- As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos da Prefeitura Municipal
de i*~lor.'ul-a bltii at, a ser in formada da 'tavratura do contrzrtu.
11.3. Não haverá ez-:igáncia de garantia de execução para a futura contratação.

ta. na rtscatlzação E. nas .nrnnaçons no contanto
12.1 - ih fiscali:-:ação do contrato dar-se-á nos terrnos do art. ti? da Lei Federal 8.656 de 'liJ93, será designado
representante para aco1:npa_nha.r e iiscalizar a entrega rios bens e/ ou serviços, anotando em registro próprio todas
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aa rs.,z.;,L~¡.*_z|_1.;i.-,ia relaeizzniat-I as a er-:ecucãe e deteru1in;u1de e t¡1.1e fer necess-.irie it 1'eg,11la1~i.-rar,--.ici de l'-.ilhas eu defeites
ebservades.
13.2 - rã fiscaiiaacae 1'1:"1`e esdui nem redtla. a resperisitiaiiitiade da centratada, inclusive perante terceires, per
qualqtrer irregttlaridade, ainda que resulte de i111perfeições tecnicas eu vieies redilriitõries, e, na rscerriincia desta,
re-'ie implica cerrespensabilidad.e da At1n1i11istfaçãe eu de seus age.ntes e prepestes, de ccumferniiclade cem e art. 70
da l..ei Federal 11° 8.666/93 e suas alterações.
12.3 - (Í) re_p-reseutante da Adrninistraç.ãe anetaei em registre prõprie tedas as ecerrencias relacieuadas cem a
esectiçãe de centrate, indicande dia, mês e ane, bem ceme e neme des funcienaries ii regulariaaçãe eventurâlmente
e.r1ve.lvides, deterniinande e que fer necessatie it regtdaruraciie das fal.'ea.s eu de.fei.tes ebservades e encaminltartrle
es apen1a1.11entes ii auteridade cen1petente para as prt1s¬idr":11cii1s calsiveis. 1-I-.1. Nati l1aveni esigë11cia de ,garantia de
eseciiçäri para a futnni crnttrataçãe
12-4 - Ne interesse da CÚNT'RA*I`.r\NT'E, e elaiete deste Edital, Terme de Referência e anerres pedeni ser
suprimida eu acrescide ate e limite de 2.51 ii (vinte e cit1ce per cente) de valer inicial da centrataçae, facultada a
supressãe aleÍn1 desse limite, per acer-de entre as partes, cenferme dis-peste ne arti,e;t1 G5, gli 1° e 2 “, incise 11 da Lei
n" Sútiüfilõ.
12.5- Ne interesse da Adn1i11is't1açãr'›, e valer i.nicial a*ruali:.-ade da cniitrataçãe pedeni ser aumentade eu snp1.¬in1ide
ate e limite de 25"-ii (vinte e cince per rente), cem fundamente ne art. 65, jj 1” e 2”, da 1.ei11°8.(if5t”1›/93.
12.6- A Licitante Centratada Eca elsrigada a aceitar, nas mesmas cendições licitadas, es a_cr‹iscin1es eu supressões
que se fizerein necessárias.
1.'-`¿.?- l*-lenlitim acrescime eu supressãe pederzi exceder e limite estabelecide nesta cendiçãe, erscete as s1.1pressões
resultantes de acerde entre as partes.

1:5. PRAZO, cebmlçöas DA ENTREGA nos Paenures E DA Foalvra DE PAGAMENTO
1.?-.1. 15'‹eden."it1 ser firmades centrates, que ser-ãe tratades de ferrna autõnema e se sul:1meteríie igualrucnte a tedas
as dispesições censtantes da Lei N”. 8.6613]93, inclusive quante its¡¿irr›rrr1g;.1çõe's, alterações e rescisõe s.
13.2. IJAS ORDENS DE COL-IPRAS: Os predutes l.icit1des/centratades seriie entregues mediante ez-:pediçãe de
ORDENS l.`)E COÀÍPRAS. per parte da ariministniçsri ae licitante venceder, que indicarae es qnantitatives a
serem entregues, de acerde cem a cenveniencia e epertunidade adn1inist.raciva, a necessidade e dispeiuhilidade
financeira da (If..`lI*‹l"l"R ÀT.ñ.NTF_..
132.1. A C.Irde_n1 de Cempra emitida centeni. es itens pretendides e a respectiva qua11tidade, devende ser entregue
ae beneísiciririe de centrate ne seu endereçe Eisice, eu enviada via Fac-sirnile ae seu uifunere de telefene, eu ainda
remetida via e-mail ae seu endereçe eletrõnice, ciiirfis dades censtem de cadastre nannicipal.
132.2.. O centratade devera entregar es prednteaf serviçes selicitades 11a Ordem de Ce111pra,¡servi‹,;es,
epertunidade em que recebera e ateste declarande e fnrnecin1ente. Os prtidtttes/seeviçrzis seriie entregues nas
seguinte- s ccrndicões:
a) Nes lecais determin-.ides pela ad111ii1istraçi¡e de presente precesse licitatõrie indicade na (.`)rr1e111 de
Cen1pra,*'se1vi‹_;e_;
1:1) Ne praze de ne rnrisime de fiiüapõs e recebimente da Clrde-111 de Ce serviçe ne
herarie de 0711 as 1311 (henirie lecal).
13.2.31. O aceite des predutes/serviçes pele õrgãra recebeder niie e_¬e:.l1.1i a respen sabilidade civil de ferneceder per
vicie de q11:u1tid:1d.e, qttalidade eu disparidade cem as especificações estabelecidas ue ane":-te deste edital quante aes
predutesf serviçes er1Ire.3;11es.
13 2.4. Ds predutesƒse tviçes devem ser etitregues cenferme selicitade na Ordem de (.".e111pra/service, elaservandri
rigeresan1ente as especificações centidas 11e Instrurnente Cr111veca.tdrir1, ne Tern1e de Referência e ebseevagtões
censtantes de sua prepest-a, l:1en1 ainda as nermas tecnicas vig_e11tr*s_
13-3. Para es predutes/services elsjetes deste certame. devera? ser emitida fatura e neta fiscal em neme de daifs)
unidadefs) gestera(s) de Municipie de Mecada I*-leva/CF..
1.3.3-1. As inferrnações necessririas para emissãe da l`atur.1 e neta 1-isca] deveu'-ie ser requeridas junte afis) uuidade('_s)
gestera (s).
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13.-I. l`*~le case de ceristataçáe da 'irradequ-.içáe de predutciƒse-iviçris fernecide ás nermas e esip,Ê11cias especificadas
neste edital, na erdem de cempra e na prepesta vencedera a acl111inistraçáe es rec11 sará, devende ser de iiuediate
eu ne pr.-tre nuLsin1e de 34 ¡_'vinte e quatrej heras adeqtstdes ás. s11praci tadas cendições, sei: pena de aplicaçiui das
pcnalidatles cal:1íveis, na fierma da lei e deste in.su¬_unente.
13.5. Us prediitesfserviçes Iicitades_/centratadfes deveráe ¬ entregttes, ebservande rigeresameute as
especiticações centidas ne Terme de Referência, nes aneztes desse instfllmente e dispesições censtantes de sua
prepesta de preçes, bem ainda as nernias vigentes, ass1.u11incle e centratade a respen sa bilidade pele pagamente de
redes es irnpestes, tasas e quaisquer õnus de erige.n1 federal, estad11a.I e municipal, bem ceme, quaisquer encarges
judiciais eu estrajudiciais, sejam trabrtlltistas, previdenciáries, fiscais e cen1etci.ais resultantes de fernecirnente que
ll1cs seian1in1putávr.is, inclusive cem relaçãe a terceires, e ainda:
a) fl. reparar, certigir, reniever eu substituir, ás suas expensas, ue tetal eu em parte, e ebiete em que se veriticatern
vicies, delidtes eu incerreções;
IJ) Respensabiliaar-se peles danes cansades diretamente it zFl.dinir1istraçãe eu a terceires, decerrentes de sua culpa
eu dele na esectiçãti de fernecimente, nie escluiude eu reduainde essa respriusabilidatle a 1'iscaliaaçá.e eu e
ace111panl1an1ente pele drgáti interessade.
13.6. O praae para pa,-r,~,11111e11te será de até 311 (trinta) dias, cent-ades a partir da data da apresentaçáe da Neta
l*`isr:al¡"Fa111ta pela Centrais-da.
13.1. (Í) pagzunente semente será efetnade apõs e ateste, pele servider cempetente, da Isleta Fiscal/ Fauna
apresentada pela Centratacla, que centerá e cl.etalhan1ente des prerlutes entregues.
13.11. (J ateste .fica cendicieeade .-1 vei-ificaçíie da :enfermidade da P-Jetta Fiscal,*'Fatura apresentada pela
Centratada cem es predutes el"etivau1ente entreg,11es.
13.8. .I-lavende erre na apresentaçáe da Isleta Fiscal/ l~`°`atura eu des decumentes pertinentes ii crmtrat-açáe, eu,
ainda, circunstância que impeça a liquitlaçãe da despesa, e pagarnente ñcará pendente ate que a fientratatla
previdcncie as medidas saecaderas. lslesta hipõtese, e praae para pagztrticnte iniciar-se-á apõs a cemprev-.tçáe da
regulariaaçáe da situaçáe, nar: acarretande qualquer õnus para a Ceutratante.
13.9; cíittuzuia u retetiçdu eu _1_¿l1_.1sa ue pug.u11t.¬11t1J, pt|.›p1_1tciL111ai ii i111“cguIaritl1|LIr. \-'1:1'.ifi1;a\¬Ia, setn. ptcjuri-111.1 L11'-5
sanções cabiveis, case se cr1t1s'ta'te que :-1 Ceituzatatla:
13.511. Náe preduaiu es tesultades acerdades;
133.2. Deistiu de esecutar as atividades centratadas, eu nãe as esecuteu cem a qualidade rnínirna exigida;
'l3.'lÚ. Antes de pa_ga111e11te, a Ceutratante realizará censulta para verificar a n1anutençi`1e das cendições de
haliilitaçãe da Centratada, devende e resultade ser iiupresse, autenticade e j1u1tade ae ptecesse de pag-ameiitri-
13.11. (.)pag;|mentt1 etenridri per mein de (_`Jrdeu1 Bancária de Credite, mediante de-põsite em centa cerreute,
na agfzncia e estalvelecimente baricárie indirade pela Centratada, eu per entre mc-ie previste na lep-,islaçáe 1'ip,ente.
13.12. Será censiclerada ceme data de pagtuznente e dia em que censtar cerne emitida a erdem bancária para
pa,ç›;an1ente.
13.13. A Centratante náe se respensabiliaará per qualquer despesa que venha a ser efen1ada p Centratada, que
perventnta itáe tenha side acerdada ne centrat.e.
13.14 - (Jcerreude atrase ne pag,:u11ente, desde que a CONTRATADA náe te-nha cencerricle, 1: algm-na iisrrna,
para e anase, e valer devide deverá ser acrescide de enc a1'gc1s n1eratõries apurades cem base na variaçãta de Indice
Geral de Preçes - lÍ).ispenibil-itladta Interna (lGP~Dl`), tliiatlg-.1dt1 pela Ftuidaçáe Gettilie Vargas, ne periede
cenrpreendide entre a data prevista e a de efetive pag.ir11en.tr1, adetande-se e criterie "prd-tata tentperis" para as
atualizações nes subperiedes i11feri.eres a 3lÍ)(tri11ta) dias.
1 3.1 "1 ~ l`)ever-ie ser e1_11itidas Fatuias de e11cerran1eute ae finclar es viucules deste l"Ienttate per esp,etai11enre de
ebiete, per ñnal de praae eu rescisiiiti centrantal.
13.16- Seráe descentades de (ferrna integral eu parcelada) sebte e valer da 'lianu-a, es valeres decerreutes de
indenizações eu de multas. eventualmente re_z_¿istradas.
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14- DO PREÇO, REAJUSTE E EQUÍLÍBRJO ECONÔMÍCO - FINANCÊÍRO
1-1-.1. l*Ii_l:`ÇUfi: (fls preçes efertades devem ser apresentades cem a incidência de redes es trihutes, encarges
trslâalliistas, ptevideuciaties, fiscais e cemerciais, ta;-ias, fretes, segures, deslt1came11tes de pesseal, custes, e dentais
despesas previsíveis que pessam incidir sebre e fernecimente, inclusive a ntargem de lucre.
1-1.2.. RE.A_ll.lS'l`l-E: Os valeres censtantes das prepestas náe sefreráe reaiuste a11tes de decerrides 12 (desc) meses,
l-tipetese na qual pederá ser utiliza-1_de e indice .lGP¬¬M da Fnndaçáe Getúlie Vargas.
1.-1.3. RlëÍ1:LÍ`_}I.TII_..ll-`1R.lf) E(.ÍC.ll'~\1(ÍÍI1'z.íICÍ`.l1Í.`l-FIl°~L'\l*~lCEIRC1:. Na hiptitesc de sebrevirem Fares i.mprevi.si¬.-ei.s, eu
previsíveis, perám d.e ccinseqtiëncias incalculável s, re tardaderes eu in1ped.itives da esectiçáe de aiustade, eu ainda,
em case de ferça 1u.1ier, case fertuite eu I'-ate de príncipe, cen ligumnde álea ecenõmica estraerdinária e extra
centratual, pederá, 111edian.te precedin1ente administtative ende reste demenstrada tal situaçáe e terme aditive, ser
restabelecicla a relaçáe que as partes psctusrsrn inicialruente entre es encarges de centratade e a retril:›11iç:`=ie da
fldnlinistraçáe para a justa remuneracáe des predutesfserviçes, ebietivande a manutençáe de equilílâriri
ecenõmice- fmanceire inicial de centrate, na ferma de artigo 65, ll., “cl” da Lei N". 8.666/93, alterada e censelid.1da-

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
1.5.1. Stilicitati a esecuçáe de ebjete ši C(.`Jl“~l'l`ll.¿°\.'l`r\lÍ)r\. através da eruissáe de Ordem de Ctintpea e eu Serriçe.
1.3.2. Prr1perrie11ar il C(_'3I*¿I'l`l.U\."["r\1`)11\ tedas as ceiirlições necessárias ae plene cuu1prin1ente das ebrigaçrTit~s
decerreutes de Terme Cenrra tual, inclusive cem e fer11e.ci1neute de ebiete de eertiune, censeante estabelece a Lei
Federal na 1-l.6fi6,/1993 e suas alterações.
15.3. Fiscalizar e ebjete deste cenI;1ate atrai-*tis de sua ruiidade cen1pet.e1'1te, pedende, em decerriincia, sc-licitar
prc1vitIIti31.1tIiaS 111.11 I'i.i(_¬ll§~lTR .r\`f'.t\.lÍ3.1l1, que atflaltlerii tim. j'l_.1st:lfiCa.I'.tl. til!-2' i.ü.'1e¬t1i:1tt_1.
15.-l-_ Netilicar a CO1*-lTRA'I`.AD.f1., de qualquer irregularidade decerrente da esecuçáe de ebiete centranlal.
15.5. Hfeniar es pagamentes devides it COl'~l'I`RJ\'l¬Al`)A nas cendições estabelecidas neste cnntrate.
15.6. Determinar e l1erárie da rt-.a.liaaçiie da entre_1¿_;a des prndutes peclende ser variável em cada lecal e passível de
ztlteraçie, cenfern1e cenveniáncia da (`.`.(Í}1\lT`RAT.A_l'~lTlii cem ebserváncia das leis trabfdbist-as.
15.7. .Aplicar as penalidades previstas en1 lei e neste irtstrumente.
15-3. Indicar es lecais ende scrãe en'trràgues."presmdt1s es prtidttttisfseri-içes.
15.9. Esigir e cun.1priu1e-.nte de redes es cer11premisses assuinides pela Centratada, de acerde cem as cláusulas
centratuais e es termes de sua prepesta.
15.10. I*¿letilica.r a Centratada., per escrite, sebre imperfeições, falltas eu irrep,-uIa1'idades censtatadas nes services
prestades, para que sejam adetadas as medidas cenetivas necessárias.
15.11. lí1:.i,i;ir da Centratada, a qualquer tem-pe, decumentaçáe que cen1preve e cetrete e tempestive pagan1er1te
de tedes encar,qes previdencíáries, tniiialliistas, fiscais e cemerciais decerrentes da esecuçáe deste Centrate.
13.12. Receber e ebjete de centrate, através de fieter respensável per seu acempanhainente e iiscalizaçáe, em
t:enfer.n1idade cem e art. 73, ll, da Lei n” 8.666/93.

rs. nAs oaa1nAçees na ce1~r1¬aArAuA QIQK
16.1-l:`.11tre_gar es predutes/equipamentes ebiete de Cc.~n-trate de cenfermidade cem as ce ições e praaes
estalaelecides neste liidital, ne Terme Centratual e na prepesta vencedera de cer|:1n1e;
16.2- Manter durante teda a dutaçáe de centrate, em cenipatibilidade cem as tibrigações assumidas, tedas as
cendições de liabilitaçáe e qualificaçiie esigidas na licitaçáe;
16.3- Previdenciar a imediata cerreçáe das deliciëucias efeu irregularidades apentadas pela Cjeutratante;
1õ.-=l-- Arcar cem eventuais preiuiaes causades a Centratante e_1"t'.a.1. terceirn-=z, prevecades per ineficiência eu
irregtilaridade cemetida per seus en1prep,ades e/eu prepestes envelvides na entrega de elajete centranial.
16.5 ¬ liespender per tedas as despesas diretas eu indiretas que indicam eu venliarn a incidir sebre a eaecuçãri
centratuzil, inclusive as el:›ri_z_.;ações relativas a saláries, previdência secial, impestes, encarges seciais, transperte rf
eutras presidëncias, respendende ebrigraterianiente pele fiel cumpritnente das leis trabz1_ll1istas e especificas de
trabalhe e legislaçárs cerrelata, aplicáveis ae pesseal empregade na esecuçiie centra mal.
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16.6 - I-*restar ¬ime.diae1meeI;e as ieferi11s‹;ees e es esclareeiriieneris que veilh-am a. ser selieilades pe -' cmitrauuire,
salve qnande implicarem em mdagriçees de carater téenice, hipótese em que serãe respendidas ne pra:-se de É-1
U.-*uirrz e quarre) iieras.
16.7 - Su1'.›stiruir eu reparar e ebjete cenuarual que cemprevadamente apresente ceediçees de defeite eu em
descen fermidades cem as especificações censtarites ne Terme de Referência, ee praee iírade pele Ge-ster de
Cerierate.
16.8 - Pres.-'idenciar a substituiçãe de qualquer prefissienal em-'el¬ride 11a exeeuçäe de ebjete eentratual cuia
ceridura censiderada pela Escalieaçãe da CGNTRATANTE.
16.9 - Refaaer a entrega de ebiete centra mal que ceinprevadamente apresente ceed1`çees_ de defeite eu em
desceu fermidades cem as especi ficaçees crinseuues ue Terme de Referëe.ei.1, ceerade da sua eridficacãri.
16.113- Remca er, às suas expensas, rede e m.-1terialque estiver em desaeerde cem as especificações básicas, e/eu
aquele em que fer censtatade dane em decerrencia de 'rransperte eu aceedicienamenre, preridenciaede a
sulwstiluiç-ae de mesme, ne praaein1edi.atri, centades da 1.1etificaçãr:i que lhe fer eiitregue eficialmeete.
'l.6.11 - Respeesabiliaar-se peles uicies e danes decerrentes de ebiere, de acerde cem es artiges 12, 13 e 17 a 27,
de Cddige de Defesa de Censumider (Lei 11” 8.078, de 1990);
1.6.12 ¬ ()bsr:rva.r, ee que ceuber, e Cddige Civil Brasileire, nermas tecnicas, as leis e es regulamentes perltinenles.
16.13. Respensabilirar-se integralmente pela ebsers¬.'incia de dispesitive ne ritule ll, capitule V, da CLT, e ua
Ferraria n." 5-460/77_, de Miriisterie de Trabfdhe, rela Lives a segurança e higiene de trabalhe, bem cerne a
Legislaçãe cerrelata em rigrir a ser exigida. _
16 14. Ref-er imed.iar:=menre, sem eeiis para a C`.(`1I'-i'I`RATA.T\Fl`E, as peças sel¬~=r.imidas em dererreecia. de
insealaçãe incerreta, de feire eu persistencia de preblema ebjete da resisãe.
16.15. Arca: cem redes es deus eu ebrígaçees decerrentes da le._-.gislaçšlri tributária, fiscal, cemercial, hra`hall1ista,
civil e demais relativas ii eperacieirdizaçãe des serviees cemratades.
16.16 -- 1*-I:`íepern1it.i.r a uailiaaçríie de qualquer trabalhe de men er de dezresseis aees, escete na cendiçiize de aprendia
para es maieres de quaterze anes, nem permitir a urilizacãe de trabalhe de mener de de.:-:eite aees em trabalhe
netrirr1r.i, peri¿z_ese eu insalubre;
16.17 - Vedar a ritili.-zaçae, na eaecuçae de ebiere, de en1pregade que seja familiar de agente públiee eeupaete de
earge em cemissae eu fimçãia de cenfiança ne d.rgãe Centraranre, nes termes de artige 7° de Decrete 11° 7.2113,
de ÉUÍÚ cumprir eem as demais eeridiçees censtantes na prepesta apreserrrada na licitaçãe.

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADIVHNISTRATIVAS
17.1. rídeta-se ceme criterie de iusriça e ebediencia ae prineipie juridice da raaeahilidade, e escalenamenre e
ripificaçrie de efrr:nt‹es saneientiveis em editais de pregñe, abaiae deserites, gararitinde e direite de esercicie prišviri
de ampla defesa nes precesses de sancienamente cem e izmpedirnerire de .licitar e eeetralcar cem a Uniãe, Eseades,
Ilistrite Federal e .l\«'I1.1riicipies, atenderide a receinendaciie ceristante ne subitem 9.5.1.1 de Acerdãe TCU/li'len:írie
n” 1.7El3fÊ-Úl li art. 7” da Lei 1Í).52iÍl/_-"!i`.II.ÍIP., cem respec Lives praaes de dmaçãe: ®

Í` _eve1-rresz _ _ _ sruaçeã QUE saaÃe"`a.m.rca_easz '_
I- l:"~;~I'j.-11' :-1 El.1.ssifica‹,'ãe ceme fllicrfacmpreel eu ee'ip=.¬esa de _ _ _ _ _ _ _
Pe-*Iluene 1`“"=rtr: Para ebreei;:ãri de rraramenr-:i fL1rerec¡d‹:› em I' Imiwlllmcn tg de hflmr [Wifi Penido CIE' na mmlmü* I I._ _ 1 {uu¬1_) ane. .%.c6rd§ie TCU/PI.. 11° 3ü`?4¡'201 1. 1_ l.icitar,fÍ›cs ieceritii ar .is eu niíe.

ll- Descumpr:rpr*aa:"«s esuibelecid-ea pele Preg_ee1mdur.uuea ___ _ ____ __ _ _ _ _ _ _ __
_ l. ¡, _ F- lsr~s._¬¬'.`ie de l1cit.1‹_'§ie [_\,u^-a qi_1-alquer m;1111.fr:se-1i_-de na si-así-.;« _ ' mp: UT'Lnm"1¢ "'u'"-i.-'"' Ú pu-b""'Ú "#*nü wmmw' '

I ._ ri.:-_. :_ . r.. _ __ (Luiatrel me-ses.
1-'l-ll ""*"--11 1511*-1-"«1*'-l'-1 Íl-IHI1-H“'.' 'C W.:--.i-“:~'.*1'.i fu-.J \..u|.|..1.1.1.u;. __ * * - I.

_ _ , . . __ _ __,_, | _ _ _ __ __ _ _III» _De.-.user de- l..m_‹_e. sem ¡L1.sufieae*›._âL duI..u1tr. a sr.-.¬.ae _q__ ],.,.__¡__E,_.h_,.nE_._,__._¡, ,_¶__.: h__._t_u. p,_,¡__.__._ PE¡.,_¡_,_.¡,¡_ ___.¡,._ “Ú m¡mm__._,_ É
Pulaliría eu nie m.'1ntr¬rer a prepesta na ta-se de ai:eitaz_-ile. (5,.¡5) n._,__._,_,__.,__,_ _

IV- Ê"~ÍiÍ'I‹1i epr4"_~'¡r':r1t.1r r_'zLI Ciel."-;_i1:' ele i'i¡*:res.en!_',1zf :zl›;a:z_1zzf1r_-;;{_¡._¿[íz-1 _ _ _ _ _
___ _ _ _' ___ ¡_' ' ' L '- ' '.| " " -|- I 1

selicirada ne edu-.Ll na fase de aee|r.ii;{-'a;~ da [:r'e[.\c~sta,* i'ImPE"I“`¬'flm'd'L hmm F"“1Úp*W*d'“ d'i“*nümmm“"5 *

 “ _ _ -11 _ _

PREEFEITUEH MUNICIPAL DE MDEÀDA NÚUÀ
AV. MANUEL GAETRÚ, N". TEE - CENTRE - MORADA NEW!! - GEÂEIL- É-'EP E¡.'fl-flI.DüIII

CNPJ flf.TE2.B-Iflúflflüi-GB - EEF DE.'B2D.1?1¬-4. E-MA]L:l hr
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ESTADO DO CEARA ______ ___
PREFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NOVA “ii?*›*.faaa~e'l*

V- f'ipL'Esf:'1'1l.i1` f.-rI.'›1.'›=í-r'-l.'i sei'lu.':r~:ial em desac-1-tele cem e
Edital, ecasien-.mcle a trrlsraçae de certame em qualquer'

i' selrrirle.

_ - 5. Impedirnenre de licitar' pele periede de, ne müairne, 1
 Ur  

(um) ane.
I l | 

l cell-r.rar.'1‹;.~.*i~:r.

IVII- lise manter as cc‹ndi‹.;ees habilirarerias durante a
_ c-:cecuçä-1 de eer1l1'are eu da ¬r'ig_¿-r'icii1 da ara de ce_i¿_isr1'e de
E; prec-:-s.

I

Vl» :lpreselirzrr d‹:›earne.nt.r‹_;ae Fal-ea durarite -.1 liciraçae ee (r3¡f'H-'f--1) 111105-
7. Cerrturlicar ae Ministërie Illilalice Esraclual e eu Federal

__ E .ua aeuraa;-Fics de sanções de ertlern. penal- _

E. lrrlpi-:di.ri'icnte de licitar' pele perl-:ide de nc- 'minirne E

Ei. lmf-edimc-nte de licitar pele ¡.¬\e|^i‹'-de de, ne rninime, 6 .
(seis) meses.

l líl I'I'Ú'_a l

Vlll- Hiríi rr:tir.1r a neta de
emperilie/'nie assinatura da Ara.

131- l_`=`.mre¿.¡z_.rr e eh]-cre Eau de prar-:- est-.rbelecicle ne ediul
terme de referr':r|cia.

.4

E
I

El. Impeclimenre de licitar pele per-fede de, ee rnínirn.-ii, 1
(um) rute.
10. Islulra de, ne mínime, l.i.l*l-'ii (tl-ea per ccnte) de 'f.'.'iler de
cenrarate/neta de empe-nl1e¿ _ __ _
11. Adverrêircia
12. Multa de, ne n'iini1'ne, 0,5 *fra (mein per cente) per dia
de attase, aplicada sela-tc e ¬ra.ler de material ni-ie fernecide,
l.il'flil'.'|rla a 20 (r'in're) dias. Após e ¬ri_r;r'-sime dia pederá ser I
censideradainescL*La¡'i.'1r:r retal eu |_:\arcial de el:-¡e.l.e.

 E

- a |.Tr'‹rltr*.il.u,'íle.
H- l"'iiÍe“J elirs1'1.l.!.t' 1.1 I'.t'r'.1LIz='I. i.'lr"i rÍ1lÍiir=';I¿i'1i, r',1u'._111r,*lrz| r1rJ1,:iI:1l,_'-,1‹_'lr;i_ dufajate

13. .'ädtertEn::i.1;
14. lmpedirnenre de licitar pele petit-de de, ne n-rinime, 1
(um) ane.
15. Mtrlta de, ne minime, lll'“.-'l:- (dc-a per cente) de ¬r.-dc-r de
c-::=nrr.ar-ra/nc-r.a de ei1q'.-enlre. .

J I-Im

[ E1- Êrilastitrlit e ebiete fera de praae esrârlaelecide.

:ra Adr-eesar-ia
1?. illIl.iiI.'i Lie, rtü [11it1ir'i'le, [l=,5*_l'il (little pela r_'.:_'¿1{f‹;i] pg: .;_Íi,1

de atrase, aplicada selare e valer de rn.'rI'eria1 nie
sulistituide, limitada a 20 (vinte) dias. .f1p‹r':›s e \'i_z:_fes-irue
dia pedeei ser censidetada i.r1r-_¬~recur_1-ii-ti retal eu parcial de l
f.;-l:~ietf..1.

[ bill- LJei:e1.r de tealizzzar eu atrasar a instala‹;i'ie eu menragere
Í' de equip.-maente quaede pr'c¬.'isr¬:› ne Erlital E terme de
I referzëmlia.

as. Adrerrêm¬¡.i
19. Impedimenre de licazarprle períede r ., e rra'nirne,e l
(seis) meses.
20. Multa de, ne minirne, I.l,5*l“a (Int-ie per cente) per dia
de atrase, aplicada sc-bre e rfaler de equipamezrrl-_i,

Hill- 'lÍJei:-:ar de enl:reg'.u' der:Lm1enrac?ue eri_›.§inal e.-.igida neste
Edital rluetrlle a lil.¬it.ri,'E'se eu cenr1'ara‹,ãe.

21. Multa de, ne mii¬iimc›_, 1Ú°.fa (des [:›er r:enl¬e) de 's-'_-Ller de
i2enl:l'al.r'›/tl-É-ta de empcnlae/valer retal estirnade [.¬-am. e
irem eu lete.

' l  í

1 `.'°{l\`- Cempertar-se de mede inicldnee na lieir_-,u__'fi‹;- eu
Í r;r'iI1tral..li_'-Iirii, causanrle preiuiae a _d.dn1ir1i.str*.rçií‹;a eu

dEIT'reI1sl'1*al1tlr;l cdi-.i1s.'r ae erdenamerlte iuridice, ae
regmmeete de edital, aes licitan tes, ii :'Ltln1i.r1isr1*¿rr,'il+:i e i1
sc-ciedade. _

22. lnapedimente de lif. itar pele periede de, ne mi.nime, 2
(dels) anes.
23. Êilulta de, ue rninime, 1l`l".‹i- (cleza pet cenre) de -›.-al-:ir de
r..'enl:rate›,fneta de em|_'.>enl1e.

. .. - *ml

i ÍÍV- CC-mEl;er Fraude list'-al duratrte a lir.“ir;u;ãe eu cizinmirzaçãc-.

_:

211. Irnpedirrrente de licitar per 5 (cincejl artes.
.15. Multa de, ne minirne, l[`l'l-'li (dee pet cen-lie) de 'r'-.der
de Ceettate/'I1eta de enapenlae.
IE. l"_`.`c~rnunicar ae ¶inistt5.|'ie Prihlice Fi_-rlr-.ral e eu
Es tadu al.

PEEEFEITIJEA MUNICIPAL DE HDHADA NOVA
AV. MANOEL DASTRD. N". TEE - DENTRD - MORADA NOVA - CEARA- CEP Biflfllülflüll

CNPJ D?'.TE2.E-IIIIEDCI1-DE - GGF BB.9Ifl.1T1-4. EJHAIL: ||el'I;e|:=flen1n@e-utIeeIr.eem.br
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ESTADO DD CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA , E
'äffierfa H~:1~.*.“¡'='q"

í 1**.`¬if`í- Nfifú reeunipur riíw-:ia de eereiçua ae-..~r‹;í-.'u'I=:-5, qu.=.nd.u
¡ É*-".¢'-_Í.“="1`¡1'3l'Í*F U5 5`1fl'¡i'7-'fliímefln-`*5 Pf'Í'Pf¡'7"~"'z YÉEUI-Tffifi É Íllf-“f¢I1I'¢5 I 27. Irnpedi|11enh:.- de licitar cum a P1\[l\~Í_L"\i pela periúdu

1:05 mf:nl1¬'›r.1menf‹:›5 tecnicfa-e›perae1'‹:›naI e ad`n11ruz¬-te.1t:¬ru de: z_¬1¢, ng fl1in_u~m;,, 'I ~,¡nr_z_
gerem- iéuneiitu ee-n min 1 al.

FI I I'I

k ÊTI- Denzel: de e.'u.,i:1Jt1r qi:-.'d~1¡uer diidgaçãu p;1cI1_1-.¬|da ou -E 28. [mP¢d¡mEn|_ü de ¡¡c¡m, cmn É PM-M¬_,._¿ pm, "Ú
pre» :sta em lei e nu edital da presente I|e1t.=:‹,-au, em que níie se . . _'| __ . . 111n1u11-;:,2{d-:›1=)aiuifà. |Luflaine E-utra efn;1.I1d;1deP '___aí___._____

___:|: 'FI 'F1Ís.\«'.I.iÍ- EH-au ce.Ie-iârat L'-_›n1:r.1u.'r, eua L‹.›I1'fi.1‹¢. ui,-Eíu d‹.-J1l.r1.'= Liu; E9. ilnpedinaemu de I..iL'ita.r L-.am ur muniicípiu de .ffiíiziràda
praeu de ¬.¬.1li1:I.'1de de prüpusta. i I*-Ím'i1 pur. nu n¬iIrii.i'n-51. Hum) -¿znr_~..

¬ I H IPI I- _ I I

Í 30. Inipedimemzzi de lizfiuar eum a PMZ\-[H pur, nu niíniniu,
E 2 (dúis) -.111z'›e.XII- Ine.u_-‹.:uçf`i¬:› rural, pre»-iate na Lei 81566/95 e Lei

Í lU.52ÍJ/20112. I 31. Multa de, ne: nlínirn-'.¬, 2íI°fh (viilte [mr cento) 5~:»I:›1'e 1;:
_____ À H ___ I value do c~;~nrrat¢:›/ncrta de emgenhu uu t'.=LI-nr da E-.1:ce1a. «

32. Impedímenrfi de Iiuitfir ef.-m e PIM-IMIHÊ pur. nu mínirnft-,
In‹'_~u.CLu_:ã‹1› pardal de ‹.'›l'›jete‹ p1'u¬.i5t-3 na Lei Íšüöfi/93 e 'I 1 ==1l'H?*-

33. Multa de, nu rníriimu, IIIF'-“fi (dez pu: ceme) scilnre
mlur ccirresp-têndente a P.1rI'e eaecuud-a.

Í Lei 1{I.52D/2üÚ2.
I

¿ Deiiegrir uu ealeini-ar e‹;¡ui[,1e5 técnica e da Pregueira, I
I er_~:Tz-:'~ pe.-=-E-;~f¬ze que Lwtegram +55 ¡:~r-:~»:ez'+5e+z'.- da PELE-IN, em .~

l*é=u›fÃfI› de £le11ú11EL='e=› :lúh :I '.'u.'1|5:IÇíí‹í1 de direciúreimentn de Í 34. In1pecli.me11r‹í1 de li::it.=u' ecini a Ad111i11ian¶çñ|;: Públie-.'|
‹:e11.:.n1e_, sem a apre-.een Liçã-J de pr~:í›v.e= [ieftlflentee uu a I"`e~der.1l,]É".et.1du1i|, Êi'Iunieip;1I,peIez pe:-ie-df¬¬› de 5(‹;i.m:ú) ane-_
apreâentaçãu de prm-as iiifundaclas, em prece:-eu 1

-1] ;1d:11i1¬_i.-:r:aLi¬:ú i.r1z-tt.1u.f'af_¬I‹.:¬. u H _'
' RÉU- Cumeter ñ'¿\ude fiscal no reccrlhiment-:› de qu-aisqueri ¬

k Iriuutne.
Í';I_ÊI1l~ Demu-iislrar nã-ri ¡'.u.:e=;-:uir iduiieidade p-ar.‹1 u›.:›nt:uL_¬1r
ec*-rn a ñdniiiiisrraçãfii em wriftude de :1t'f.'-5 iIfi¬it~.'›5 p›If~.1Iià¬n-II‹;›:=. I 36* D*-*"¡L'~"*1*zÍi“7* d* ¡"ÍdÚ11¢¡'j'”*dff

h| _
'. ÍÕÉIV- Fniairar eu fr:u.¡-dar, rnediaiite a}'..:st.e, c-:~mbinaçä¬:- e-u É 37. Multa de até .2ÍJ"!-1: du t-.1tura:'r:er1t::: Ieratu riu última
1 q1.1._11q1.1er ufl.1u:'u› e;-;pe.‹.'|iente, ei 1.:-M-.iter eúmpetithm de E'3*=`~E1'*_-`¬¡'f¡Ú *_U'1l`¢1`¡'T"f 1*-If? lifl Ífl5É~1Ufi";'¬Í"-" CIC' P1'C*E'¿Ff*C*
" ¡,.*LIJ1_=:=.ii11te-11I‹.i Ii1,;iI'.1í-.ici-.'›1'iufiHi|,;|,'|. ' ¶H"¬'""flflHTü' Ii

33. Publieiiçfiti e:et1fa‹:-rdiI1'.iria da decia. _ ‹:mden:Lt‹:'=ri'.z1..
39. Mifira de até 20% du t`a111rzu11entu hrutu du últimfsh
E:-àereiiíiü aiateriur '51-'J da in5tJur.1çãfJ dd pi'-:›‹:|.':=5~:+Â
adniiiiistfeitiefi.
4D. Publica '-Eiei ei-ztrtaútirdillšàriil da deeisñú e‹:inde11.1t‹Í›ria.'z ___ ¡________________;_L:

{ 35. I3*e‹:Iar.¬u:l"1n de inid+:-neidadeÍ i

:r

nl'

Í'.fL'i'V- Impedir, perhfllwar uu fraudar :1 realieaçíiú de c[u;dc¡uer
ahi- de lfirfyuedirneritffi Iiuitatff-du p1.'d¬.-Iicn.

' `l'=â`.`_'-{'fi'Í- Éder, de mz-._%.;. :`¡-_-.._.._{._.I.;,-¡r_.;. úu šrre_z§,uI.1r, [;...zz:5.:._¡ ¡ 111. Muita d-e.1r<Ê 2{}"*'-.-de E1r¬'_:r.'.1:11-:'n1¬a he-Jr-1: de última '
E-;en:í‹.;in :.1flte-.|:'i=¬›r ae: da inauuraçãâzi du pflmteaeei
adn1i11i5trarive|. É

'I Lu n f I u I If |42. Pulilic-açara e.¬-.L1'af:›rdui.¬Lrl:1 da 4.'iFfLI|~¬'à`iI.É› Lie-ndrflàtt-t›n:i. É
45. I*~z'Iu.IL1 de até 2I`I'?f'ú de I"r1t¬‹.Lt“.L'i*ieritr;*f hrutfíi de LilLir1*:‹;i:i
e:-àereícifa anteriür ae» dz-1 i115t_›i1|rai;i‹f› de» [:›r‹;-1;;-zâzaiízi
*¬1d1T1ini 5 tm tivn . _!
44. Puliliuigfiier e1eITn-'wiiiririria da decifiifzi cunden-.1r-1-ria. ;

iurídieii para partiei[.'«;1r de lieitziçãu púlwiiea uu ez:I‹_-I¬-mr
ú:‹:›nrral'f.'› adiiiinisfrtlriwz;

-rÍ*Í_"'fV'Í1- M.;111ipLfJ.'J.1' uu F:.'u.:‹:.iLtr u eq1.1i_Iil¬riu› ›::_'+;~nfÊ›n1i1:‹:›-
Fu¬1.in‹.'ei1'e d‹t›..~=. e‹'.›nl1'-am eel-:I ›r.1d‹;e

. |_-;.rr1 H -_:¡.-'Iii-Ii11i¿:!'r-31:-:`I.+-1 F,|_'|I|¬dÍúj'-_;!,

I T m 

17.2. Será:-1 nun:-.idefadris injustififrfldua cia atrasns nãu ccimunieadus teiiipestivamente L' indevidamente
fimdailieiitadue, e a aeeitaçãu da jusr_iEeati~.=a fieani :-1 eritéeiu da PI'd1*vfl'-I que deverá examinar a leg-z1¡.idade da
eeiflduta da ecintratada. Cci111prm›-ado impmiimeutfl uu recefnheeida furça n1ai‹:›r, devidamente juadfieaduz e aceite:
pela Pl\.LI'»1`I*Ã':, a Izieitante ¬‹.*'e11ceà'IrJfla Emei isenm das penalidades meneiúnadae.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE HÚRADA NÚVA
AV. MANUEL CASTRO, N". TIG - GEIIITRD - MORADA NÚUA - CEARA* CIEP EIN-fl.fl'flfl

CNPJ flT.Tfl2-H4flIflI'.I'D1-‹Dli ¬~ GGF {IG.52fl.1?1-4. E-MAIL: Iieitananmnflautle-einen-m.hr
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113. Ha ltipotese da multa atingir o percentual de l(l"!-it (des por cento) sobre o ifalor do contrato, a Pltflflml,
poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora tambr'*n1 se sujeitani as sanções
atínlinistrativas previstas neste Edital. Na tictirrtincia de fitllta 1¬na_ior poder-:i tamlitim ser aplicada a penalidade de
Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pftblica, prevista no art. 7" da Lei n"
10-250/ati.-;za.
17.-l. As multas porventura aplicadas serão deseontadas dos pagamentos devidos pela Pl\1`l\-IN mi cobradas
diretamente da pessoa penaliaada, arnigãt-'el ou judicialmente. e poderão ser aplicadas cttmulativaniente as demais
sançoes previstas neste Edital.
17.5- O licitante/ contratado será informado que esta passível da aplicação da sanção e tera o direito de exercer a
defi-sa previa no prazo de 05(Cinco) dias titeis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a. juntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei n“ 9.784/ 1999.
175-1. 'l't¬anscorrido o pnuro de defesa previa com ou sem ntanifestação, o processo sera encaminhado para as
analises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
116. I-Ls multas serão recolhidas em lavo: da Contratante. no prazo 11'ri_¬cimo de 10 (dez) dias, a. contar da data do
recebimento da comunicação en'›.¬iatla pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa
e cobradas judicialmente.
17.7. As sanções aqui pre¬›.-'istas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativantente, sem preju.iao de outras medidas cabíveis.

18. DA RESCISÃO CONTRATUAL
18.1. A inestecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos
artigos 77 a 31 da Lei n“ 8.666/93, de I-11 /üti/93;
18.11. A Rescisão de contrato potlertíi. ser:
a) lffletenninada por ato unilateral e escrito da contrattmte, nos casos enumerados nos incisos I a XI I. e XVII do
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a cotitratada com antecedência ntinima de fill (trinta) dias, observado o
distio-ao no art. 109, "I”_. letra “e”. da :ne-sma lei;
b) .Arr:i_r_'_›,:.:life.l_, por acordo entre as partes, caso haja cot1ven_iência para a contratante, reduzida a termo no Processo
Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1° do art. 79 da l..e¬i 8.666/93: c) judicial, nos termos
da legislação vigente.
18.12. A Rescisão ad.n¬_inistrativa ou an1ig;.i'\felscrã precedida de autorização escrita c fundamentada da autoridade
competente;
1-5.1.3. Os casos de resci.são contratual serão £-.¬.rne1lmcnta mo-tirados nos autos- do processo, ficando asseg-ruttrl.o
o ceintraclitdrio e ampla defesa.
13.2. Constintem motivo para rescisão do Contrato:
a) C) não-ct1mptin1en.to de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
la) (Í) cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificttçües e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, l.et*ando a Adtnirtistotção a comprotfai: a impossibilida e da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos ptaaos estipulados;
d) ff) atraso injustificatlo do inicio de serviço sem justa causa e prévia comunicação ã Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prtivia comunicação it Administração;
f) CI desatendirnento das deterniinaçñes regulares da autoridade designada para acompanhar e tiscaliaar a sua
execução, assim como as de seus superiores;
pj U cometimento reiterado de faltas na sua esecução, anotadas na forma do ptuãgralo primeiro do artigo 67 da
Lei n" 8.666, de 21 de junlto de 1993;
lt) A decretação da faliincia ou instauração da it1sol¬.=t'ãncia civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modilicação da Finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do
Contrato;
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lt) Parões de interesse público, de alta relevãrrcia e amplo conlrecirnento jusrificadas e determin-.rtlas pela mãsima
autoridade Ad.mir1ist:rativa a que está subordinado o contratante e eatara-das' no processo Arlministrativo a que se
retttre tr t,t_'1=1'1tt'tttt.›;
Í) A supressão, por parte da r\rlminisrraç:°io, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do Contrato
alem do limite perrnitido no parágrafo primeiro do artip_o 65 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 em ca so de
não concorclãncia por parte da empesa;
iu) ft suspensão de sua errecução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 121) (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordern interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totuliaern o mesmo prazo, indepemlentemerrte do pagrmrento obnp;.rtõrio de indenizações pelas
sucessivas e coutratualmeute irrrprevistas desruobilirações e rut›l:riliraçr`ies e outras previstas, asseguradri ao
contratado, nesses casos, o rlireito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas ate que seja
nonualirada a situação;
ri) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da er-.zecução do contrato;
o) O descurnzpriruento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p) O reconltecimerrto dos direitos da Adrninistração, em caso de rescisão aclmirristrativ:=t prevista no art. 77 desta
l_.ei;
q) A atilacriutratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferencia, total ou parcial da posição contratual, bem como a fiasão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a rejgular execução do contraria.

19. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
19.1. As licit-antes devem obserrar e a contratada deve obserrvar e E-user obser¬.-'ar, por seus lforrrecedores e
subcorrtratarlos, se admitida sulacorrtratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de Licitação, de
contratação e de errecução do objeto contratual. Para os prop‹.'›sitos deste item, definem-se as se¿¿uir1tr›spniti_cas:
a) “pratica corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretaruerue, qualquer runtagrfnr corn o objetivo
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
ls) “prática l`r'attd11l.enta”: a falsificação ou ontissão dos Erros, com o objetivo de inflrrenriar o processo de licieiçiiu
ou de execução de contrato;
tr) “pra tica conlui-ada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando- estabelecer preços em niveis artificiais e
não-competitivos;

___d) “pra tica coercitiva”: causar dano ou runeaçar carrear dano, direta ou indiretamente, ãs pessoas ou sua propriedade,
Ísando influcnci.u' sua participação em um processo licitatõr-io ou afetar a eae-:rrção do contrato.

e) “pratica obs!Iutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou orzultar provas ern inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
orpanisnro Financeiro multilateral, com o objetivo de impedir n1aterialruente a apuração de alegações de prática
prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o _org.u1i.sn1o finai1c‹@×{1ultilatetaJ
promover rnspeçao.
19.2. Na hipotese de liurrnciamento, parcial ou integral, por orgauisnro financeiro rnultilateral, mediante
adiantaiuento ou reembolso, este org-anisrrro iiuporã sanção sobre uma empresa, para a riutrirpa de contra ros
fmanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por
meio d.e urn agente, em praticas corruptas, frauclulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da earecução um contrato financiado pelo organismo.
19.3. Corniderando os propõsitos dos itens acima, a licitante vencedora corno condição para a contratação, rleverã
concordar e auto.ri:rar que, na hipõtese de o contrato vir a ser Enanciado, em parte ou integrrrlnrtrrrte, por organisiuo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o orgaraismia lirranceiro e/ou pessoas
por ele fo-rmalrnente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e
registros relacionados ã licitação e ã execução do contrato.
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1'-“Jal-. A contratante, _ç;arantida a previa defesa, aplicarã as sanções administrativas pertinentes, previstas cm .lei,
comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em praticas corrnptas, fraudulentas, couluiad as
ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na esecução do contrato fu-ianciado por organisn-rrji fmanceito
nuiltilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, criminais e civeis.

ao. corsrsutfras, ansrosras,aorTaMENTo,DtttoÊ1~tc1as, aevooação E na mutação
2f_l.1. Os pedidos de esclarecimentos e uupttgraaçõrrs re.ferent.es ao processo licrtatõrio deverão ser enviados a
.l5'1't-gtieira, agp' M jgêsj digg nt'gls antezigzgs ir data f1:tar'la para abertura da sessão publica, eltcltrsivitrttente por
rneio eletrõnico, no endereço até as líllll, no horario oficial de lštasílirt/DF.
Indicar o n” do pregão e a Prcgoeira responsável, bem como, o fato c o fundamento juridico de seu pedido,
indicando quais os itens ou subitens d.iscutidos;
211 2. (Íaberã a l2rt'¬gr'›r*ira, auzriliado pelos rcz_~âpons-.iveis pela elaboração deste lT.d.i tal. e seus arresiírs. tltffiíslíf 5ül3t'tf ft
itnpugnação no prazo de até U2 (dois) dias úteis contado da data de rc-c.ebi_rn.ento do pedido desta.
20-3. Decairii do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Adrninistração a pessoa fisica e/ou
juridica que não o lzi-..‹:er dentro do pra:-ro fixa do neste subitem, hipotese em que tal comunicação não terã efeito de
recurso.
20.-l. A i.rupug,nação feita tempestivarnente pelo licitante não o irnpeditã de participar' do processo licitatõrio até o
rrãn.=it«J em jt1lp,adr'1 da decisão a ela pertinente
212.5. l?*l'ão serão conhecidas as irupuguações aprescrrtadas fora do prazo legal e/ou subscritas por reprcscn.tante.
esta liabilitaclo le_g,alrnentrz.
20.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão ‹:li¬t't'tlg:t-:las no sistema e vincularão os
participantes e a adrttirtistração.
20.7. Acolhida a petição de i.mptrp,r1ação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do
edital sera d'esip_;nat'lrr nova data para a realização do certame, esccto quando, inqucstionavelmente, a alteração não
afetar a formulação das propostas de preços.
20.8. Qualquer modificação neste edital sera dis-'ulgada pela mesma forma que se deu ao testo original, csceto
quando, inqucstionavelruentc, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
20.9. Qualque.r rnodificação neste edital serri divulp,ada pela ruesma forma. que se deu ao testo original, ez-rccto
quruiclo, inqtiestiortavclmente, a alteração não afetar' a formulação das propostas de preços.
211. 1 tl. DILIGÊNCIA: Em qualquer fa se do procedimento licitatõrio, a Ptegoeira ou a autoridade superior, podetã
promover dilipêrtcias no sentido de obter esclarecimentos, confn'm-ar inforrn:.ações ou. permitir sejam sariatlas falhas
formais de documentação que complernentem a instrução do processo, ved ada a inclusão posterior de docurncnto
ou informa ção que deveria constar or'i_q,-inarianiente da proposta de preços, fisando o prato para a resposta.
21111. Os licitantes notificados para prestar quaisquer escl-arecimentos adicionais deverão farf:-lo no pra.-ao
determinado pela Prcp,oeira, sob pena de desclassificação/ inabilitação.
20.12. REVÚGAÇÃD E A.l\lULAÇÂO: O Municipio de lvlorada Nova /CE. podera. rei-tap;ttr ou miular esta
licitação, em qualquer etapa do processo.

21. nas Dtseoslçüus FINAIS
21.1- Indepenclentcrnente de declaração ezrpressa, a apresentação da proposta irnplica na aceit. . _: ple.na e total
das condições e e:-:ig,errcias deste edital, na veracidade e autenticidade das in formações constantes nos docurncntos
apresentados, e ainda, a inczcistência de fato in¬|.peclitivo ã participação da pessoa juridica, bem corno de que devera
declara-i.-los quando ocorridos durante o cert:-une.
21.2- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade l-lregilo Elctrõnico podera ser:
al anulad.a, a qualquer tempo, por ile_e,alidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;
b) rev'o,¡:,rarla, por com-'en_iãr1c.ia da Adminisn¬ação, decorrente de motivo superveniente,pertinente e suliciente para
justificat ti ttto;
21.3- Todo o procedimento licitatõrio de que trata este edital scrã regis tcado no liorãrio o ñcial d.e llrasilia, Distrito
f¡'etleral .
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21.4 - Esta licitação podera ser, em caso de feriado, transferida. para o primeiro dia titil subsequente, na tnesma
hora e local.
21.5- Este edital c seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtido-s na Cornissão de Pregão da l3'refeitu.ta
Municipal de MDRALÊMK NCDVA, localizada a Av. Manoel Castro, n" 726, Centro, no horario das 08:00 até as
1`l:.`iÚ horas, ou podera ser lido atraves do site: Ii,eita_r;¿om11(§_J,gutIoo_l_ç_,eom.l¿;, i.‹¶t.tee,,çe.go‹g_,br ou
https://lzzlleon-ipras.eQ1'n/I-Ioitie/Pu_l;1lieAe,ç,esa.
21.6-Quaisr1t1e.r esclareeitnentos serão prestados pela l”i.'e_goeit*a, durante o eapediente normal, Comissão de
Pregão da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, locâtliaada a Av. Manoel Castro, n" 726, Centro, no
horaliio das llfizilü até as l1:flÚ horas.
21.7-Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira e, dependendo do caso, pela autoridade competente, nos
termos da legislação pertinente.
21 .8 - Qualquer modificação no Edital esige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o
te:-:to original, reabrinrlo-se o prazo inicialmente estabelecido, e:-tceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas.
21.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão podera sanar erros ou falhas que não alterem a
substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado, registrado
em Ata acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficacia para ñns d.e habilitação e classificação.
21.10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo liciLatot'.io.
21.11 + O licitante devera manter preposto, aceito pela Adrninisttação, no local do serviço, se for o caso, para
re.present.a-lo na ez-:ecução do contrato.
21.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Aneztos, escluir-se-a o dia do inicio e incluir-se-
a o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

22. DO FORO
22.1- Fica eleito o foro da Comarca de lVl'(Í)R_AD.A. NOVA, Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via adm.inistrativa, renunciando-se,
desde ja, a qualquer outro, por mais pi'ivilegi_ado que seja.

Morada I*¬lo¬va-fÍ..l':i, 31 de janeiro de 212122.
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liregoeíta Oficial
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